
Comunicação Interna 62 (0407797)         SEI 19.09.45340.0015949/2022-71 / pg. 1



 
CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A FACULDADE IRECÊ - 
FAI. 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com 
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, 
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do 
Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos do ato de 
delegação nº 060/2018, e a FACULDADE IRECÊ - FAI, mantida pela FACULDADE IRECÊ, inscrita 
no CNPJ nº 10.854.658/0001-14, com sede na Rua Rio Iguaçú, 397 – Recanto das Árvores - 
Irecê/BA, neste ato representada pelo Diretor Administrativo MARCOS BATISTA DE CARVALHO, 
RESOLVEM celebrar este instrumento jurídico em consonância com o disposto na Lei Federal n° 
11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas e as condições seguintes: 
  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela FACULDADE IRECÊ - FAI, 
conforme lista do Anexo I, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO 
PÚBLICO. 

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia 
com o MINISTÉRIO PÚBLICO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de 
compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de 
Ensino. 

2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de 
transcrição. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.   

3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, 
em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como 
outros direitos e vantagens previstos em normas específicas. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, 
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência. 
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4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em 
horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do 
educando. 

4.3. A jornada do estagiário de nível superior de pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, 
em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do 
educando.” 

 
    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 

5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da FACULDADE 
IRECÊ - FAI com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de 
estágio. 

5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior do Anexo I, 
oferecidos pela FACULDADE IRECÊ – FAI, poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas; 

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo 
com as pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos 
cursos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a FACULDADE IRECÊ - FAI praticarão todos os atos necessários 
à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações: 

6.1.1. DA FACULDADE IRECÊ - FAI 
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em 

caso de descumprimento de suas normas; 
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 

instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida 
acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 

realização das avaliações acadêmicas. 

6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 

atividades do estágio; 
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente;  

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário; 

Anexo - Minuta Convênio de Estágio (0409407)         SEI 19.09.45340.0015949/2022-71 / pg. 3



 
d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 

desligamento do aluno estagiário; 
e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.  

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO 
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 

responsabilidade em sua execução; 
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 

satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização 
concedente que acompanha o estágio; 

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político-institucionais; 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com 
o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da 
profissão; 

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de 
pósgraduação em Direito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, 
no período de duração do estágio. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese desua 

renovação; 

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, 
noperíodo de 1 (um) mês; 

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de 
conclusãodo curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, 
para estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;  

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 
CEAF; 

f) desempenho insatisfatório; 
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g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 

h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior, 
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior; i) 

conduta pessoal reprovável; 

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 

k) por interesse e conveniência do Ministério Público; 

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer 
ato ou fato de iniciativa do estudante, da FACULDADE IRECÊ - FAI, ou mesmo decorrente de 
factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso. 

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA 

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua 
publicação no Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme 
manifestação de interesse recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA / RESCISÃO 

Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, 
denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e 
condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITAMENTO 

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de 
comum acordo entre as partes convenentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário 
de Justiça Eletrônico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no 
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes. 
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E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza 
seus efeitos legais. 

Salvador/BA. 

 

 

 

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS 

Coordenador do CEAF 

 

 

 

MARCOS BATISTA DE CARVALHO 

Diretor Administrativo 
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ANEXO I 

 

 

 CURSOS LOCAL 

Pós-Graduação Lato Sensu Presencial / EAD 

Graduação Direito Irecê/BA 

Engenharia Civil Irecê/BA 

Psicologia Irecê/BA 
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TÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO E SUAS FINALIDADES 
 

CAPÍTULO I 
DA FACULDADE E SEDE 

 

Art. 1º A FAI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.854.658/0001-14, estabelecimento isolado de 
ensino superior mantida pela FACULDADE IRECÊ, associação com fins lucrativos, ambos 
com sede e foro na cidade de Irecê, Estado da Bahia, limite territorial circunscrito ao 
município de Irecê, Bahia, sito à Rua Rio Iguaçu, número 397 Bairro: Recanto das Árvores 
rege-se pela Legislação Federal do Ensino Superior, pelas resoluções da Mantenedora, 
no que couber, e por este Regimento. 

Art. 2° A FAI será regida: 

I – pela legislação federal do ensino superior e por todos os atos da educação superior 
nacional; 

II – por este Regimento regularmente aprovado pelo órgão competente; 

IV – pelas normas internas aprovadas pelos órgãos colegiados e administrativos da 
Faculdade; 

V – pelo Estatuto da Entidade Mantenedora e pelas normas de seus colegiados, no 
âmbito de suas atribuições específicas. 

 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES 

 

Art. 3º São objetivos da FAI: 

I - contribuir para o desenvolvimento econômico e social, através de uma formação global 
do educando, que, ao contemplar os conhecimentos e competências técnicas e políticas 
ao tempo em que estimula o espírito empreendedor, o senso crítico, a criatividade, a 
liderança e a ética, habilite-o a uma atuação profissional verdadeiramente cidadã, capaz 
de contribuir para a transformação e melhoria da sociedade; 
 
II - proporcionar aos educandos, professores e demais integrantes da FAI uma formação 
instrumental a partir do processo de (re) significação do mundo pautado na ética e nos 
princípios da liberdade,solidariedade e justiça; 
 
III - estimular a reflexão, o desenvolvimento do espírito investigativo,  fomentando  o 
debate e a pesquisa acerca de temas atuais de interesse da sociedade, a partir das 
demandas territoriais; 
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IV - proporcionar ao estudante o contato direto com a realidade através da prestação de 
serviços de sua área de formação à comunidade, adequando a de sua produção de saber 
aos problemas da sua comunidade; 
 
V - estabelecer intercâmbio e parceria com instituições de saúde e outras de interesse 
dos cursos da faculdade para o desenvolvimento de projetos específicos; 
 
VI - continuar proporcionando a qualificação permanente e em serviços dos corpos 
docente e administrativo, visando a melhoria da qualidade acadêmica e da prestação dos 
serviços; 
 
VII - desenvolver estratégias que garantam gestão pedagógica democrática e a auto-
sustentabilidade da FAI; 
 
VIII - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo; 
 
IX - formar cidadãos e profissionais nas áreas de conhecimento em que atuar, aptos para 
a inserção nas respectivas carreiras e para a participação no desenvolvimento da 
sociedade brasileira, promovendo ações para a sua formação continuada; 
 
X - incentivar a investigação científica, visando o desenvolvimento da ciência e da 
tecnologia,  da criação e difusão da cultura, e, o entendimento do homem e do meio em 
que vive; 
 
XI - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 
 
XII - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar 
a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos 
numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 
 
XIII - estimular o conhecimento dos problemas do mundo globalizado e, simultaneamente,  
prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de 
reciprocidade; 
 
XIV - promover a extensão, abertos à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios da criação cultural e da iniciação científica e tecnológica, geradas 
na instituição; 
 
XV - contribuir para a redução das desigualdades sociais e regionais e desenvolver ações 
afirmativas para a promoção de igualdade de condições com vistas à inclusão social. 

 

Anexo - Regimento Interno (0409284)         SEI 19.09.45340.0015949/2022-71 / pg. 48



 
Regimento Interno aprovado pelo CAA em 29/11/2017 

Homologado através da Resolução CAA nº 14/2017 de 30/11/2017  
 

 

6 

Art. 4º No relacionamento entre a FAI e a Mantenedora, esta última é responsável 
perante as autoridades públicas e o público em geral pela mantida, incumbindo-se a 
mantenedora a tomar as medidas necessárias ao bom funcionamento da mantida, 
respeitando os limites da lei e deste regimento à liberdade acadêmica dos corpos discente 
e docente e a autoridade própria de seus órgãos deliberativos e consultivos. 

 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Art. 5º A estrutura organizacional da FAI é estabelecida com base na gestão democrática 
e constituída pelos seguintes órgãos e unidades: 

I – Órgãos Colegiados 

a) Conselho Acadêmico-Administrativo; 

b) Colegiados de Cursos; 

c) Comissões Especiais; 

II – Órgãos e Unidades de Gestão Administrativa e Acadêmica 

a) Direção Geral 

b) Coordenação Acadêmica 

c) Secretaria Acadêmica 

d) Gerente Administrativo-Financeiro 

e) Núcleo de Tecnologia Educacional 

f) Núcleo de Apoio Psicopedagógico 

g) Coordenações de Cursos 

h) Núcleo de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - NUPPEX 

III – Órgãos Setoriais Administrativos: 

a) Coordenação da Biblioteca; 

b) Serviço de Apoio Administrativo. 

§1° Além dos órgãos constantes da estrutura básica prevista neste artigo, poderão ser 
criadas por ato do Conselho Acadêmico-Administrativo outras Comissões, de caráter 
temporário ou permanente, de acordo com a natureza das atividades que lhes sejam 
conferidas, bem como Diretorias, Coordenações de Núcleos Temáticos, Núcleos de 
Pesquisa, de Pós-Graduação ou de Extensão, de Estágio Supervisionado, de Iniciação 
Científica, sem prejuízo de outras, de acordo com o Plano de Desenvolvimento 
Institucional – PDI e dos Projetos Pedagógicos dos cursos, ouvida previamente a 
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Entidade Mantenedora, caso essas ações resultarem aumento de despesas ou o 
surgimento de novas obrigações. 

§2° O ato com que se constituir Comissão ou Coordenação de que trata o parágrafo 
precedente deverá conter, além de sua composição, a expressa designação de seus 
Coordenadores, as suas atribuições e competências conforme o caso, a área de atuação 
e os níveis de articulação interna e interinstitucional, de acordo com os projetos 
aprovados pelo Conselho Acadêmico-Administrativo. 

 

CAPÍTULO I 
DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 

Art. 6° Os órgãos colegiados são aqueles que exercem suas atribuições mediante 
deliberação coletiva, em nível superior ou setorial da Faculdade, respeitado o quorum 
previsto para cada caso. 

 

SEÇÃO I 
DO CONSELHO ACADÊMICO-ADMINISTRATIVO 

 

Art. 7º O Conselho Acadêmico-Administrativo é o órgão máximo de deliberação da FAI. 

Art. 8º  O Conselho Acadêmico-Administrativo é integrado: 

I – pelo Diretor Geral, seu Presidente; 

II – pelo Gerente Administrativo-Financeiro; 

III – pelo Coordenador Acadêmico; 

IV – por dois Coordenadores de Cursos; 

V – por dois representantes do corpo docente; 

VI – por um representante da Entidade Mantenedora; 

VII – Um representante do corpo técnico-administrativo; 

VIII – Um representante discente indicado pelos seus pares na forma da lei. 

§1° São membros natos do Conselho Acadêmico-Administrativo: 

a) Diretor Geral da Faculdade; 

b) Coordenador Acadêmico; 

c) Coordenadores de Colegiados de Curso. 

§2° O Diretor Presidente da Mantenedora, na forma do Estatuto, indicará o seu 
representante no Conselho Acadêmico-Administrativo, bem como o respectivo suplente, 
para mandato de dois anos, podendo ser reconduzido sucessivamente. 
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§3° Os Coordenadores de Curso e respectivos suplentes serão nomeados por ato 
administrativo do Diretor Geral da Faculdade, e escolhidos dentre os seus pares e em 
exercício efetivo e vinculados à instituição, para mandato de dois anos, permitidas 
reconduções. 

§4° Os representantes docentes, com os respectivos suplentes, para mandato de dois 
anos, e o discente e o do corpo técnico-administrativo, com os respectivos suplentes, para 
mandato de um ano, serão escolhidos por seus pares, podendo ser reconduzidos por uma 
vez. 

§5° Na hipótese de vacância de qualquer dos membros do Conselho Acadêmico-
Administrativo, far-se-á, no prazo de trinta dias, nova escolha para novo mandato, para 
que as futuras reuniões não resultem com deficiência de quorum. 

Art. 9° As reuniões do Conselho Acadêmico-Administrativo serão realizadas, 
ordinariamente, no início e no fim de cada período letivo, ou, extraordinariamente, por 
motivo de relevante interesse da Faculdade. A convocação para as reuniões do Conselho 
Acadêmico-Administrativo será feita por escrito, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, salvo em caso de força maior, só podendo instalar-se, neste caso, 
com metade mais um de seus membros, em primeira convocação, devendo a segunda 
convocação ocorrer no prazo mínimo de setenta e duas horas. 

§1° O Conselho Acadêmico-Administrativo reunir-se-á sempre por convocação do Diretor 
Geral da Faculdade ou seu substituto, na forma do caput deste artigo, ou ainda quando a 
este for encaminhada solicitação assinada pela metade mais um dos membros do 
Conselho. 

§2° O Conselho Acadêmico-Administrativo deliberará pelo voto da maioria simples dos 
presentes. 

Art. 10. Ao Conselho Acadêmico-Administrativo compete: 

I – deliberar sobre as propostas de alteração do presente Regimento, submetendo-o à 
aprovação do órgão competente do MEC; 

II – dar parecer sobre projetos de cursos novos, de qualquer natureza, grau ou 
modalidade, inclusive a propostas curriculares, a partir de parecer prévio do representante 
da entidade mantenedora, vinculante quanto à exeqüibilidade financeira do projeto, sem 
prejuízo da iniciativa da entidade mantenedora; 

III – aprovar propostas de alterações curriculares decidindo quanto àquelas que devam 
ser submetidas ao Conselho Nacional de Educação, observando sempre as Diretrizes 
Curriculares Nacionais; 

IV – aprovar o calendário acadêmico da Faculdade proposto pela Coordenação 
Acadêmica, e se necessário, fazer as adequações que considerarem pertinentes; 

V – examinar e deliberar em grau de recurso as decisões acadêmicas dos órgãos 
executivos da Faculdade; 

VI – julgar os recursos interpostos contra decisões dos Colegiados de Curso, em matéria 
de sua competência; 
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VII – emitir normas, de sua privativa competência, relacionadas com matrícula em suas 
diversas categorias, ingressos de alunos em cursos da Faculdade e transferências 
externas e internas; 

VIII – disciplinar, por proposta encaminhada pelo Coordenador Acadêmico, o processo 
seletivo para ingresso em curso de graduação ou em qualquer outro curso superior que 
implique em seleção para garantia do padrão de qualidade e da igualdade de condições 
de acesso; 

IX – aprovar o plano anual de atividades apresentado pelo Diretor Geral da Faculdade; 

X – aprovar a indicação de nomes para a concessão de títulos honoríficos, insígnias ou 
medalhas; 

XI – baixar normas sobre exames especiais ou de outros instrumentos específicos para 
avaliação de alunos considerados de extraordinário aproveitamento, para fins de 
abreviação da duração do curso; 

XII – representar à mantenedora contra o Diretor Geral e outros que exerçam cargos 
relevantes; 

XIII – dar parecer sobre projetos de curso de pós-graduação lato sensu, sequencial e de 
extensão, os seus respectivos regulamentos realizados por suas coordenações, bem 
como a implantação de Núcleos, Setores, Centrais e de Coordenações e Comissões de 
qualquer natureza, inclusive para efeito de iniciação científica, estágio e monitoria, ouvida 
previamente a Mantenedora quando essas ações implicarem em aumento de despesas 
ou obrigações, cuja manifestação será vinculante quanto à exeqüibilidade financeira do 
projeto, obedecidas às normas legais vigentes; 

XIV – autorizar ou referendar, nos aspectos acadêmico-administrativos, a celebração de 
ajustes, protocolo de intenção, convênios, acordo de cooperação técnica, que envolvam 
instituições públicas ou particulares, Organizações, Associações e outras formas de 
Entidades Organizadas na forma dos projetos respectivos; 

XV – praticar todos os demais atos de sua competência segundo os dispositivos deste 
Regimento. 

§1° Para o exercício de suas competências o Conselho Acadêmico-Administrativo reunir-
se-á sempre com pauta pré-estabelecida e divulgada com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas pelo Diretor Geral, confirmada a efetiva recepção pelos seus 
membros. 

§2° Das suas deliberações o Conselho Acadêmico-Administrativo emitirá decisões, 
pareceres, comunicados ou resoluções, conforme o caso. 

§3° O Presidente do Conselho Acadêmico-Administrativo, desde que se abstenha do 
direito de votar em Plenário, poderá vetar total ou parcialmente a deliberação do 
Conselho, publicando as razões do veto, a fim de que este se reúna, no prazo de dez dias 
úteis, quando manterá ou rejeitará o veto aposto pelo Presidente, desde que por votação 
de pelo menos dois terços favoráveis ou contra o veto. 

§4° Não ocorrendo reunião para deliberar sobre o veto, reputa-se mantido para todos os 
efeitos. 
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Art. 11. A critério do Presidente do Conselho Acadêmico-Administrativo, o membro do 
Conselho poderá ser afastado das suas funções se ausente a 3 (três) reuniões 
consecutivas sem causa justificada. 

Art. 12. Será lavrada Ata das reuniões, a qual, depois de lida e aprovada, será assinada 
por todos os presentes na sessão imediatamente subsequente. 

 

SEÇÃO II 
DOS COLEGIADOS DE CURSOS 

 

Art. 13. Colegiado de Curso é órgão de administração acadêmica da FAI constituído por 
ato do Conselho Acadêmico-Administrativo, sendo integrado como presidente pelo 
Coordenador de curso, 3 (três) professores indicados pelos seus pares e em regular 
exercício das disciplinas que os compõem, e um representante discente indicado pelos 
seus pares, na forma da lei. 

§1° O Colegiado reunir-se-á ordinariamente duas vezes por semestre e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Coordenador, sendo, no entanto, 
consideradas reuniões especiais obrigatórias àquelas realizadas antes do início de cada 
período letivo para efeito de planejamentos e deliberações em matéria acadêmica, 
inclusive, aprovação de planos de cursos e de atividades, por disciplina, a serem 
distribuídos aos alunos, e no final do período letivo para efeito de avaliação do curso, do 
desempenho acadêmico dos professores e alunos, tendo em vista a programação do 
próximo período acadêmico, assegurando padrão de qualidade. 

§2° Poderá participar de até dois Colegiados de Curso o professor que integre esses 
quadros em caráter permanente, não podendo, no entanto, concorrer simultaneamente a 
duas Coordenações, não sendo também considerado no cômputo do quadro do 
Colegiado para efeito de quorum se houver simultaneamente reunião dos dois 
Colegiados, optando por estar presente em um deles. 

§3° Para efeito de quorum necessário à reunião e deliberação do Colegiado só serão 
considerados os professores que estiverem em efetivo exercício na Instituição; 

§4° O Colegiado de Curso reunir-se-á com metade mais um de seus membros e 
deliberará com a maioria simples dos presentes. 

§5° O Coordenador do Colegiado possuirá voto de desempate. 

§6° Não havendo quorum para a realização de reuniões ordinárias, poderá o Coordenador 
convocá-las em caráter extraordinário com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

§7° Das decisões do Colegiado de Curso cabe recurso para o Conselho Acadêmico-
Administrativo, desde que observado o prazo de três dias úteis contados do dia, inclusive, 
da decisão recorrida. 

Art.14. Compete ao Colegiado de Curso: 
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I – dar parecer deliberativo, após ouvir o NDE – Núcleo Docente Estruturante sobre os 
objetivos, a concepção do curso, perfil dos egressos e demais questões relacionadas ao 
curso; 

II – propor ao CAA a alteração da estrutura do currículo pleno do curso, das ementas e de 
suas respectivas cargas horárias, conforme sugestão do NDE e parecer consultivo do 
Colegiado de curso; 

III – elaborar a proposta do Planejamento Acadêmico do Curso para cada período letivo, 
submetendo ao Coordenador Acadêmico da Faculdade que ouvirá o Conselho 
Acadêmico-Administrativo e a Entidade Mantenedora no que considere necessário; 

IV – aprovar os planos de ensino e de atividade, por disciplina, para cada período letivo, 
contendo obrigatoriamente os critérios, instrumentos e épocas de avaliações parciais, 
para distribuição aos alunos; 

V – decidir sobre aproveitamento de estudos e adaptação curricular, conforme o caso, 
especialmente nas hipóteses de matrículas especiais ou decorrentes de transferências 
facultativas ou ex officio, atendidas, no primeiro caso, as normas do Conselho Acadêmico-
Administrativo sobre processo seletivo e observada a existência de vaga, na forma dos 
respectivos editais, podendo esta atribuição ser realizada pelo Coordenador do Curso, 
ouvidos os professores do Curso envolvido; 

VI – propor ao Coordenador Acadêmico a constituição de Bancas Examinadoras 
Especiais para a aplicação de exames especiais ou outros instrumentos específicos de 
avaliação de alunos considerados de extraordinário aproveitamento, por disciplina, 
observadas as normas baixadas, na espécie, pelo Conselho Acadêmico-Administrativo e 
a legislação educacional em vigor; 

VII – elaborar proposta de projeto de estágio supervisionado, interagindo com instituições 
para a implantação de campos experimentais necessários à pré-profissionalização, 
construção da ciência e à utilização de novas tecnologias; 

VIII – indicação de docentes para a composição de Comissões Especiais responsáveis 
pela avaliação de trabalhos monográficos, TCC’s, produções científicas, resultados do 
programa de iniciação científica, monitorias e outros assemelhados, podendo esta 
indicação também ser feita pelo Coordenador do Curso; 

IX – emitir parecer sobre a possibilidade ou não de integralização curricular de alunos que 
tenham abandonado o curso ou já ultrapassado o tempo máximo de integralização, e que 
pretendam, mediante processo individualizado, respectivamente, de ré-matrícula e de 
dilatação de prazo, continuidade de estudos na Faculdade; 

X – emitir parecer em projetos de extensão e de iniciação científica apresentados por 
professores, a serem submetidos à aprovação do NUPPEX  e pelo Conselho Acadêmico-
Administrativo, através do Coordenador Acadêmico; 

XI – analisar processos para compensação de ausências para alunos, especialmente os 
reservistas ou militares desde que amparados pela Lei n° 715/69, podendo esta atribuição 
ser realizada pelo Coordenador do Curso ou pelo Secretário Acadêmico; 
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XII – opinar sobre a admissão, afastamento ou outras formas de movimentação de 
docentes, sem prejuízo da iniciativa do Coordenador do Colegiado; 

XIII – decidir em primeira instância, sobre os recursos interpostos por alunos ou 
professores relacionados com atos e decisões de natureza acadêmica; 

XIV – cumprir e fazer cumprir este Regimento, bem como as decisões emanadas de 
órgãos superiores, respeitado o disposto no art. 2º deste Regimento. 

 

SEÇÃO III 
DAS COMISSÕES ESPECIAIS 

 

Art. 15. As Comissões Especiais são estruturadas para dar apoio à administração da FAI. 

Art. 16. São constituídas as seguintes Comissões Especiais na FAI: 

a) Comissão Especial de Avaliação Institucional; 

b) Comissão Especial do Processo Seletivo; 

c) Comissão Especial Disciplinar. 

§1º Os membros das Comissões Especiais são da indicação do Diretor, escolhidos 
regularmente entre os docentes, do corpo técnico-administrativo e discentes da FAI. 

§2º As Comissões são compostas por 5 (cinco) membros cada uma e se instalam, a 
qualquer tempo, por convocação do Diretor Geral. 

§3º Os membros das Comissões não têm mandato de periodicidade definida, podendo 
ser substituídos pelo Diretor Geral a qualquer tempo e a seu critério. 

§4º As Comissões elaboram cada uma seu próprio regulamento de trabalho. 

Art. 17. Às Comissões Especiais aplicam-se as seguintes normas gerais: 

a) reúnem-se a qualquer tempo e por quantas vezes for necessário, a critério do Diretor 
Geral, e deliberam unicamente sobre os assuntos para os quais foram convocadas; 

b) funcionam e deliberam com a presença de, no mínimo, três de seus membros e decide 
por maioria dos votos presentes; 

c) o Presidente da comissão participa da votação e tem voto de qualidade em caso de 
empate; 

d) é permitido a qualquer de seus membros participar de uma ou mais Comissões; 

e) é vedada participação de membro das Comissões nas sessões em que se aprecie 
matéria de seu interesse particular ou em que esteja envolvido direta ou indiretamente, 
quando se tratar de matéria disciplinar; 

f) das suas decisões cabe recurso ao Conselho Acadêmico-Administrativo; 
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g) todas as reuniões será lavrada ata em livro próprio, lida e assinada por todos os 
participantes, na mesma ou na seguinte sessão. 

 
SUBSEÇÃO I 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

Art. 18. A Comissão Especial de Avaliação Institucional, unidade de apoio da 
administração da FAI, tem por objeto o acompanhamento, controle e avaliação dos 
procedimentos institucionais, em geral, com vistas ao atendimento da sua missão. 

Art. 19. São atribuições da Comissão Especial de Avaliação Institucional: 

a) avaliar e diagnosticar situações gerais dos planos pedagógicos estabelecidos, e 
submetê-las à apreciação do Conselho Acadêmico-Administrativo, acompanhadas de 
propostas saneadoras; 

b) reunir-se com os Coordenadores de Cursos para análise dos diagnósticos e propostas, 
para discussão das reformulações pedagógicas ou de novas políticas; 

c) respaldar as ações pedagógicas programadas pelas Coordenações e acompanhar 
suas aplicações e os resultados decorrentes; 

d) levantar os dados históricos / estatísticos de todos, e de cada um dos cursos da FAI, 
propor medidas saneadoras e / ou criativas, junto e às Coordenações de Curso, no que 
couber; 

e) participar, obrigatoriamente, das reuniões que criam ou modificam cursos, ou que os 
alterem significativamente e, opcionalmente, das reuniões ordinárias das Coordenações; 

f) propor ao Conselho Acadêmico-Administrativo os planos de desenvolvimento 
motivacionais (de incentivo pessoal e profissional) para as comunidades discente e 
docente; 

g) avaliar convênios e/ou buscar intercambiar conhecimentos com outras instituições e 
conveniar estágios para oferta aos corpos docente e discente; 

h) intermediar as relações das Coordenações dos Cursos com a Diretoria da FAI, com 
vistas a manterem atualizados os arquivos destas; 

i) reportar ao Diretor, permanentemente, atos e fatos administrativos e pedagógicos 
ocorrentes na sua área, acompanhados de propostas saneadoras de falhas eventuais; 

j) assessorar e harmonizar as políticas administrativas da FAI, com vistas ao 
desenvolvimento da sua imagem junto à comunidade; 

k) elaborar estudos sobre a região em que está inserida, verificando as oportunidades e 
propor política de atendimento. 
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SUBSEÇÃO II 
DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

Art. 20. A Comissão Especial do Processo Seletivo, unidade de apoio da administração 
da FAI, tem por objeto a definição, junto ao Conselho Acadêmico-Administrativo, dos 
procedimentos para admissão de candidatos aos seus cursos. 

Art. 21. São atribuições e competências da Comissão Especial do Processo Seletivo da 
FAI: 

a) investigar, junto às diversas Coordenações de Curso, o perfil do público de seu 
interesse; 

b) definir, a cada período que antecede o início de novo período letivo, tendo em vista os 
interesses da FAI, os procedimentos para admissão dos candidatos aos seus cursos; 

c) assessorar os órgãos superiores da administração da FAI na definição da política de 
admissão de alunos, com vista a alcançar os seus objetivos institucionais; 

d) analisar e deliberar sobre pleitos especiais e recursos interpostos por candidatos contra 
decisões dos responsáveis pela admissão de alunos; 

e) acompanhar e supervisionar os trabalhos dos responsáveis pela elaboração e 
aplicação dos procedimentos pré-definidos para a admissão de alunos. 

 

SUBSEÇÃO III 
DA COMISSÃO ESPECIAL DISCIPLINAR 

 

Art. 22. A Comissão Especial Disciplinar é a unidade deliberativa em matéria de disciplina 
e manutenção da ordem e respeito no âmbito do recinto da instituição, cabendo-lhe zelar 
pelo bom e fiel cumprimento dos princípios e normas éticas que regem a FAI. 

Art. 23. São atribuições e competências da Comissão Disciplinar: 

a)  submeter, elaborar, reformar ou alterar o código de princípios e normas da FAI; 

b) zelar e fazer cumprir o regime disciplinar e as normas estabelecidas por este 
Regimento para todos os docentes, discentes e técnico-administrativos da instituição; 

c) realizar sindicâncias e inquéritos e propor as penalidades cabíveis aos infratores, na 
justa medida da gravidade de que são revestidas suas infrações, à luz deste Regimento; 

Parágrafo único. Assegurar, em qualquer caso, amplo direito de defesa ao sindicado. 
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CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS E UNIDADES DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E ACADÊMICA 

 

Art. 24. Os Órgãos e Unidades de Gestão Administrativa e Acadêmica são aqueles 
responsáveis diretamente pela administração, supervisão e controle da Faculdade, por 
seus diversos órgãos, observada a hierarquia estabelecida neste Regimento e 
respeitados os respectivos níveis de competência. 

 
SEÇÃO I 

DA DIRETORIA 

 

Art. 25. A Diretoria é o órgão executivo superior máximo, responsável pela administração 
da Faculdade, abrangendo a coordenação, supervisão, controle e fiscalização das suas 
atividades, observado o quanto consta no Inciso I do artigo 28. 

 

SUBSEÇÃO I 
DO DIRETOR GERAL 

 

Art. 26. A Direção Geral é o órgão executivo coordenador e fiscalizador de todas as suas 
atividades da Instituição. 

Art. 27. A Direção Geral é nomeada pela Diretoria da Mantenedora para mandato de 
quatro anos, cabendo recondução ao cargo, conforme avaliação da Mantenedora. 

Parágrafo único. A Direção Geral pode ser exonerada em qualquer tempo, por ato da 
Diretoria da Mantenedora ou a seu pedido. 

Art. 28. São atribuições da Direção Geral: 

I – representar a Faculdade perante os órgãos públicos e privados, em juízo ou fora dele 
quando não se tratar de matérias privativas da Entidade Mantenedora, com sua 
personalidade jurídica; 

II – cumprir e fazer cumprir as decisões emanadas dos Órgãos Colegiados; 

III – movimentar os recursos repassados da Mantenedora para a Faculdade, emitindo a 
assinando cheques e prestação de contas em conjunto com o Gerente Administrativo-
Financeiro; 

IV – convocar e presidir o Conselho Acadêmico-Administrativo, com direito a voto, 
inclusive o de qualidade; 
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V – adotar providências relativas ao funcionamento administrativo e acadêmico da 
Faculdade inclusive quanto ao patrimônio reportando-se à Mantenedora; 

VI – conferir graus, expedir diplomas, certificados, certidões e títulos profissionais; 

VII – assinar acordos, convênios ou contratos, observadas as hipóteses em que se exige 
delegação da Entidade Mantenedora; 

VIII – promover a elaboração do planejamento anual de atividades e a proposta 
orçamentária, com a participação do Coordenador Acadêmico e do Gerente 
Administrativo-Financeiro, submetendo-os ao Conselho Acadêmico-Administrativo para 
encaminhamento à Entidade Mantenedora; 

IX – executar o planejamento e orçamento aprovado; 

X – propor à Mantenedora a contratação de pessoal docente, após o cumprimento dos 
requisitos de seleção de pessoal e de acordo com o parecer prévio do Coordenador de 
Curso, ouvida a Coordenação Acadêmica; 

XI – propor à Mantenedora a contratação de pessoal técnico-administrativo, de acordo 
com o processo seletivo avaliativo; 

XII – encaminhar ao Conselho Acadêmico-Administrativo e à Entidade Mantenedora a 
prestação de contas e o relatório das atividades administrativas e patrimoniais, ao final de 
cada período letivo; 

XIII – submeter à Consultoria Jurídica da Instituição e / ou da Mantenedora, processos 
que necessitam de prévia avaliação especializada, decidindo sobre os pareceres que 
forem emitidos; 

XIV – nomear o Coordenador Acadêmico, o Gerente Administrativo-Financeiro, o 
Secretário Acadêmico, os Coordenadores de Curso, os Coordenadores de Núcleos, 
Setores e dos Centros que forem criados de acordo com o Plano de Expansão da 
Instituição, escolhidos na forma deste Regimento; 

XV – exercer o poder disciplinar, após relatório conclusivo da Comissão Disciplinar, 
observado o princípio do devido processo legal e as normas aplicáveis, sempre no 
interesse da Faculdade e na observância deste Regimento; 

XVI – tomar decisões e emitir atos, “ad referendum” do respectivo órgão colegiado, 
sempre que o interesse da Faculdade, a urgência e a relevância da matéria o justificarem; 

XVII – resolver qualquer assunto em regime de urgência, inclusive em casos omissos 
neste Regimento, “ad referendum” do órgão competente, conforme a matéria; 

XVIII – encaminhar ao Conselho Acadêmico-Administrativo propostas, devidamente 
fundamentadas, para a concessão de títulos honoríficos, ouvida a Coordenação 
Acadêmica; 

XIX – estabelecer a estrutura administrativa de apoio à Direção Geral, à Coordenação 
Acadêmica e à Gerência Administrativo-Financeira, ouvida a Mantenedora quando 
envolver aumento de despesas; 
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XX – exercer quaisquer outras atividades indispensáveis ao regular funcionamento 
acadêmico e administrativo da Faculdade que, a qualquer título, se correlacionem com o 
exercício do cargo. 

Art. 29. Outras funções do Diretor serão fixadas no ato de designação específica. 

 

SUBSEÇÃO II 
DA GERENCIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

 

Art. 30. A Gerência Administrativa-Financeira é órgão executivo encarregado da gestão 
administrativa e financeira, compreendendo o controle de receitas e despesas, 
planejamento das atividades de Recursos Humanos, Pessoal, Manutenção, Compras, 
Recepção, Segurança e Copa. 

Art. 31. A Gerência Administrativo-Financeira é exercida pelo Gerente Administrativo-
Financeiro, sendo este designado pelo Diretor Geral, ouvida a entidade Mantenedora. 

Parágrafo Único. A Gerência Administrativo-Financeira tem como setores de apoio: Setor 
Pessoal, Departamento Financeiro e Departamento de Patrimônio. 

Art. 32. Compete ao Gerente Administrativo-Financeiro: 

I – assessorar o Diretor Geral em assuntos administrativos, orçamentários e de gestão 
financeira, com ele assinando conjuntamente a movimentação de recursos e prestação de 
contas a Mantenedora; 

II – organizar a estrutura da Gerência Administrativo-Financeira e minutar atos, ofícios e 
comunicações, relacionados com sua área, a serem emitidos pelo Diretor Geral; 

III – elaborar o relatório anual de atividades administrativo-financeiras e das instalações 
físicas da Faculdade; 

IV – assegurar a necessária infra-estrutura de apoio ao Coordenador Acadêmico; 

V – coletar e organizar os dados de interesse administrativo e estatístico da Faculdade; 

VI – submeter ao Diretor Geral a prestação de contas e o relatório de gestão 
administrativo-financeira referente a cada exercício; 

VII – opinar para o Diretor Geral quanto aos aspectos administrativos e financeiros 
envolvendo acordos, convênios, protocolos de intenção, contratos ou outros ajustes de 
interesse da Faculdade; 

VIII – submeter ao Diretor Geral os processos relatados pela Consultoria Jurídica e 
executar os pareceres na forma como tenham sido aprovados, ressalvadas as situações 
de articulação institucional com o Poder Judiciário; 

IX – exercer quaisquer outras atribuições na área de sua competência, especialmente 
aquelas delegadas pelo Diretor Geral em ato conjunto com a Mantenedora. 
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SUBSEÇÃO III 

DO COORDENADOR ACADÊMICO 

 

Art. 33. O Coordenador Acadêmico é responsável pela organização e funcionamento da 
estrutura acadêmica da Instituição, executando em parceria junto ao Diretor Geral na 
administração, coordenação, supervisão e controle do planejamento, execução e 
avaliação das atividades finalísticas.  

§1º O Coordenador Acadêmico será nomeado na forma do art. 28 deste regimento. 

§2º São atribuições do Coordenador Acadêmico, sem prejuízo de outras inerentes à 
natureza da área de atuação: 

I – coordenar, supervisionar e controlar o planejamento, a execução e a avaliação das 
atividades relacionadas com a organização e o funcionamento dos segmentos que 
integram a estrutura acadêmica da Faculdade; 

II – supervisionar os trabalhos das coordenações de cursos, e, conseqüentemente, os 
colegiados de cursos; 

III – presidir a todos os atos acadêmicos a que estiver presente, salvo no caso da 
presença do Diretor Geral; 

IV – participar da elaboração do planejamento anual de atividades e da proposta 
orçamentária, no que se refere a melhorias e inovações na estrutura acadêmica; 

V – propor ao Diretor Geral a contratação de docentes, observadas as normas 
regimentais e do Conselho Acadêmico-Administrativo; 

VI – submeter ao Conselho Acadêmico-Administrativo o relatório das atividades 
acadêmicas correspondentes a cada período letivo; 

VII – constituir comissões especiais de bancas examinadoras com atribuições de natureza 
acadêmica; 

VIII – opinar, junto ao Diretor Geral, sobre a indicação para a concessão de títulos 
honoríficos; 

IX – encaminhar ao Diretor Geral minutas de editais para a realização de processos 
seletivos; 

X – coordenar a elaboração do projeto de avaliação institucional externa e interna, 
inclusive do desempenho docente e discente, durante os períodos letivos, em ação 
conjunta com a Comissão Especial de Avaliação Institucional e as Coordenações de 
Curso; 

XI – supervisionar o funcionamento da Secretaria Acadêmica e emitir os atos em matéria 
acadêmica que lhe sejam submetidos; 

XII - emitir normas complementares de acordo com o que dispuser o Conselho 
Acadêmico-Administrativo; 
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XIII– emitir guias de transferências, históricos escolares, certidões de estudos e de 
disciplinas ou de outros registros acadêmicos, assinando conjuntamente com o Secretário 
Acadêmico; 

XIV – encaminhar, mediante pronunciamento circunstanciado, ao Conselho Acadêmico-
Administrativo o planejamento do Colegiado de Curso e seus respectivos relatórios; 

XV – homologar os pareceres aprovados pelos Colegiados de Cursos nas matérias 
relacionadas no art. 14, quando for o caso; 

XVI – baixar atos decorrentes de processos relacionados com a vida acadêmica, 
observadas as prescrições deste Regimento; 

XVII – estabelecer normas (portarias e atos administrativos) complementares a este 
Regimento, para o funcionamento dos setores acadêmico, técnico e de apoio-
administrativo; 

XVIII – exercer outras atividades inerentes à sua área. 

 

SUBSEÇÃO IV 
DA SECRETARIA ACADÊMICA 

 

Art. 34. O Secretário Acadêmico é responsável pela regularidade acadêmica da 
Instituição, abrangendo o controle de todos os registros acadêmicos envolvendo o 
funcionamento dos cursos e os resultados deles decorrentes, a admissão discente, a sua 
integralização curricular, a conclusão de cursos ou a interrupção de estudos a qualquer 
título, os registros da vida acadêmica dos alunos, desde seu ingresso até seu 
desligamento por suas diferentes formas ou modalidades, e exercerá atos de controle e 
supervisão acadêmica, em assessoramento ao Coordenador Acadêmico, ao qual se 
subordina diretamente. 

I – assessorar o Coordenador Acadêmico em todos os assuntos acadêmicos relacionados 
com os cursos oferecidos pela Faculdade, a qualquer título, de qualquer natureza ou 
modalidade, incluindo os registros relacionados com a realização de pesquisas; 

II – articular-se com as Coordenações de Curso de acordo com as instruções do 
Coordenador Acadêmico; 

III – articular-se com os Coordenadores de Curso no exercício dos controles relacionados 
com a freqüência de professores e alunos, como condição, respectivamente, de 
promoção e encerramento ou integralização de carga horária por disciplina, ou ainda 
sobre a viabilidade de integralização curricular; 

IV – representar ao Coordenador Acadêmico sobre atos irregulares ou ilícitos de que 
tenha conhecimento, para a apuração e aplicação das medidas ou penalidades que 
venham a ser definida; 

V – manter atualizados todos os registros acadêmicos da Instituição, especialmente a 
contabilidade acadêmica dos alunos envolvendo rendimento escolar, freqüência, 
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promoção, repetência, complementação de estudos, adaptações, aproveitamento de 
estudos, dispensa de disciplinas, exames especiais, ingressos e desligamentos em suas 
mais diversas modalidades; 

VI – preparar históricos escolares, certidões de estudos ou outras certidões que venham a 
ser requerida sobre os dados existentes nos registros acadêmicos e instruir processos 
relacionados com a conclusão de curso, integralização curricular, adaptações ou outras 
situações acadêmico-administrativas; 

VII – preparar guias de transferência na forma da legislação pertinente, assinando 
conjuntamente com o Coordenador Acadêmico; 

VIII – encaminhar ao Diretor Geral e ao Coordenador Acadêmico a relação de concluintes 
de curso para colação de grau; 

IX – preparar e publicar os atos inerentes à vida acadêmica dos discentes, assinados pelo 
Coordenador Acadêmico; 

X – preparar os dados acadêmicos para as informações estatísticas requisitadas pelo 
Ministério da Educação ou por outros órgãos ou instituições afins; 

XI – exercer quaisquer outras atribuições na área de sua competência, ou que venham a 
ser conferida pelo Coordenador Acadêmico. 

 
SUBSEÇÃO V 

DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL 

 

Art. 35. O Núcleo de Tecnologia Educacional é a unidade de execução dos serviços de 
apoio técnico requeridos para a realização das atividades docentes, discentes e de 
pesquisa da Faculdade, abrangendo as seguintes responsabilidades principais 
pertinentes à operação dos serviços de: 

I – formação de acervo e operação da biblioteca; 

II – aquisição, produção e utilização de recursos educacionais em vídeo; 

III – operação e manutenção dos Laboratórios de Ciências Naturais e de Informática; 

IV – produção e reprodução de meios impressos. 

 

 
SUBSEÇÃO VI 

DO NÚCLEO DE APOIO E ORIENTAÇÃO PSICOPEDAGÓGICO - NOAP 

 

Art. 36. O Núcleo de Apoio e Orientação Psicopedagógico é a unidade de execução dos 
serviços de apoio ao corpo discente da Instituição, abrangendo as seguintes 
responsabilidades: 
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I – apoio à participação em eventos; 

II – orientação e acompanhamento acadêmico quanto à vida escolar e aprendizagem; 

III – orientação e acompanhamento psicopedagógico; 

IV – acompanhamento de egressos; 

V – assistência, orientação e acompanhamento no pleito e usufruto de bolsas e/ou 
financiamento estudantil para alunos com dificuldades sócio-econômicas. 

Parágrafo único. O NOAP tem regulamentação própria. 

 

 
SUBSEÇÃO VII 

DA COORDENAÇÃO DE CURSO 
 

Art. 37. A Coordenação de Curso é órgão técnico da administração, responsável pelo 
regular funcionamento do Colegiado de Curso e de todas as atividades acadêmicas e 
finalísticas constantes do Projeto Pedagógico respectivo. 

Parágrafo único. O coordenador de Curso será docente com formação em nível de pós-
graduação lato ou stricto sensu e será nomeado pelo Diretor Geral da Faculdade. 

Art. 38. São atribuições do Coordenador de Curso: 

I - integrar, convocar e presidir o Colegiado de Curso, com direito à voz e voto, além do de 
qualidade; 

II – elaborar em conjunto com os professores o planejamento de cada período letivo do 
Colegiado de Curso e o relatório das atividades do período anterior, para aprovação e 
encaminhamento ao Conselho Acadêmico-Administrativo, através do Coordenador 
Acadêmico; 

III - supervisionar as atividades do curso, zelando pela sua viabilidade econômica e pela 
garantia do padrão de qualidade avaliada de acordo com os parâmetros oficiais e na 
forma do Plano de Avaliação Institucional aprovado pelo Conselho Acadêmico-
Administrativo; 

IV – indicar ao Coordenador Acadêmico professores que possam compor as Comissões 
Especiais ou Bancas Examinadoras Especiais, sobretudo quando requeridas por alunos 
de extraordinário aproveitamento, para efeito de redução de duração de curso ou para a 
validação de estudos e atividades curriculares; 

V - supervisionar o processo ensino / aprendizagem do curso, assegurando a efetiva e 
integral execução dos planos e programas de ensino propostos pelos professores antes 
do período letivo e aprovados pelo Colegiado; 

VI – submeter ao Colegiado de Curso eventuais reprogramações de planos de ensino 
propostas pelos professores para adequá-los ao crescente nível de desempenho dos 
alunos; 
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VII – exercer permanente contato com os alunos e professores para o integral objetivo do 
curso e da educação superior; 

VIII – participar de Comissões de Avaliação Institucional, implementando medidas que 
aprimorem o desempenho acadêmico dos alunos; 

IX – desenvolver ações conjuntas com os professores do Colegiado para o envolvimento 
de todos os alunos em projetos de iniciação científica, de monitoria, de prática 
extensionista e de projetos de desenvolvimento tecnológico; 

X – promover a interdisciplinaridade e transversalidade de estudos, como mecanismo 
otimizador do rendimento interno e do desempenho do aluno; 

XI – coordenar, no âmbito do Colegiado de Curso, o projeto de acompanhamento 
profissional de egressos, para a gradual e tempestiva adequação dos cursos às 
necessidades emergentes; 

XII – cumprir e fazer cumprir as normas relacionadas com o ensino superior, as 
disposições deste Regimento, as recomendações do Conselho Acadêmico-Administrativo, 
as Diretrizes da Coordenação Acadêmica e do respectivo Colegiado; 

XIII - organizar e propor, para aprovação do Conselho Acadêmico-Administrativo, Cursos 
extraordinários ou conferências julgadas necessárias ou úteis à formação profissional dos 
alunos; 

XIV - indicar ao Coordenador Acadêmico da Faculdade, em tempo hábil, constar no plano 
orçamentário, bibliografia específica necessária aos Cursos; 

XV – encaminhar à Secretaria Acadêmica o eventual mapa de complementação de carga 
horária docente por disciplina, como condição de encerramento do período letivo; 

XVI – resolver questões relacionadas aos processos de segunda chamada observadas às 
exigências regimentais; 

XVII – encaminhar ao Secretário Acadêmico os pareceres aprovados sobre 
aproveitamento de estudos, dispensa de disciplina, equivalência de disciplina, 
complementação de estudos, validação de estudos e atividades para sua contabilização 
curricular; bem como sobre abono de faltas para alunos, especialmente os reservistas ou 
militares desde que amparados pela Lei n° 715/69; 

XVIII – submeter ao Colegiado de Curso processos disciplinares, em consonância com a 
Comissão Especial Disciplinar, envolvendo alunos entre si ou alunos e professores, 
emitindo os atos na forma da deliberação Colegiada, tomada por maioria simples dos 
membros; 

XIX - supervisionar o cumprimento da integralização curricular e a execução dos 
conteúdos programáticos, informando ao Coordenador Acadêmico às situações que 
impliquem em desligamento do quadro discente ou docente, conforme o caso; 

XX – submeter à proposta de processo seletivo, em consonância com a Comissão 
Especial do Processo Seletivo a ser encaminhada pelo Coordenador Acadêmico ao 
Conselho Acadêmico-Administrativo para o provimento de vagas residuais nos cursos, 
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através de transferências facultativas e de matrículas especiais de portadores de 
diplomas de curso superior; 

XXI - exercer o poder disciplinar, em consonância com a Comissão Especial Disciplinar, 
no âmbito do curso, representando ao Coordenador Acadêmico quando da necessidade 
de instauração de processo disciplinar; 

XXII - representar o Colegiado de Curso, onde se fizer necessário e decidir ad referendum 
do Colegiado de Curso, em casos de comprovada urgência, emergência ou relevante 
interesse institucional; 

XXIII – exercer outras atribuições inerentes à própria natureza do cargo em razão de 
regular e qualitativo funcionamento do curso, e aquelas previstas no presente Regimento. 

 

SUBSEÇÃO VIII 
DO NÚCLEO DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO - NUPPEX 

 

Art. 39. O Núcleo de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - NUPPEX é o órgão 
executivo que promove, coordena e fiscaliza as atividades de extensão universitária, 
iniciação científica, de produção de monografias e trabalhos de conclusão de cursos de 
pós-graduação, pesquisa e pós-graduação da FAI.  
 
§1º O Núcleo de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, planeja e desenvolve suas 
atividades em harmonia com as Coordenadorias de Cursos, estando subordinado a 
Direção Geral. 
 
§2º O NUPPEX poderá dispor de órgãos de apoio, em função das suas necessidades, 
criados pela Diretoria Geral. 

 
Art. 40. Compete ao Núcleo de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão – NUPPEX: 
 
I - promover de forma integrada, as atividades de extensão, iniciação científica, pesquisa 
e pós-graduação na Faculdade, adequando seu desenvolvimento às políticas 
institucionais; 
 
II - supervisionar, arquivar, receber em depósito os documentos e demais atividades das 
Monografias ou Trabalhos de Conclusão de Cursos de Pós-Graduação, zelando pela fiel 
execução das normas e regulamentos baixados pelos órgãos competentes; 
 
III - pesquisar e dar parecer sobre conveniência e oportunidade de criação, incorporação, 
suspensão, fechamento, transferência de cursos de pós-graduação, de programa e 
projetos de pesquisa e de atividade de extensão em geral; 
 
IV - dar parecer nos processos relativos à criação e aprovação de cursos de pós-
graduação e de outras atividades sob sua responsabilidade, para exame e 
pronunciamento dos órgãos competentes, bem como acompanhar sua tramitação; 
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V - analisar propostas de currículos de cursos de extensão e pós-graduação e suas 
alterações encaminhando-as, com parecer, aos órgãos competentes, para aprovação; 
 
VI - organizar os processos relativos à criação e à aprovação de cursos de extensão e de 
pós-graduação para exame e pronunciamento dos órgãos competentes e acompanhar 
sua tramitação; 
 
VII - promover e incentivar a produção de iniciação científica dos alunos, com vistas à sua 
publicação; 
 
VIII - coordenar a elaboração do calendário escolar e do horário das atividades dos cursos 
de pós-graduação e outros, para aprovação da Diretoria Geral; 
 
IX - indicar à Diretoria Geral para designação, se necessário, a comissão organizadora do 
processo de seleção dos candidatos aos cursos de pós-graduação, ouvido o Coordenador 
do Curso; 
 
X - indicar à Diretoria Geral o corpo discente dos cursos de pós-graduação, o corpo de 
pesquisadores, os coordenadores de programas e de projetos ou cursos de extensão 
acadêmica; 
 
XI - validar parecer sobre convênios a serem firmados pela FAI, vinculados às atividades 
sob sua responsabilidade; 
 
XII - apontar áreas específicas para o desenvolvimento de projetos de pesquisas ou 
extensão, compatíveis com o projeto da FAI; 
 
XIII - buscar os recursos e os convênios que possibilitem a realização de projetos de 
pesquisas e dos projetos extensão; 
 
XIV - planejar e controlar a execução dos projetos de extensão e das pesquisas, após 
aprovação pelos órgãos competentes para seu desenvolvimento; 
 
XV - apontar áreas prioritárias para a realização de cursos de extensão e pós-graduação, 
que sejam compatíveis com o projeto da FAI, e atenda a uma demanda de mercado 
devidamente quantificada e qualificada; 
 
XVI - propor à Diretoria Geral a criação e/ou a reformulação dos cursos de extensão e 
pós-graduação, nos regimes presenciais, semipresenciais e à distância elaborando seus 
currículos na forma da legislação, estruturando seus quadros docentes, bem como sugerir 
convênios; 
 
XVII - controlar a execução dos projetos de cursos de extensão e pós-graduação, na 
forma da legislação; 
 
XVIII - exercer outras funções e encargos que por sua natureza lhe sejam afetos, por 
imposição regimental ou por delegação da Diretoria Geral. 
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Parágrafo único. As normas e critérios definidos pelo NUPPEX serão publicados em 
regulamento específico. 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS SETORIAIS ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 41. São Órgãos Setoriais Administrativos aqueles que se incumbem dos serviços 
administrativos e de apoio ou especiais necessários ao funcionamento da infra-estrutura 
institucional e de seus diferentes segmentos. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outros que venham a ser criados, de acordo com a 
expansão e com as necessidades da Faculdade, constituem-se Órgãos Setoriais 
Administrativos a Biblioteca e o Serviço de Apoio Administrativo. 

Art. 42. Os Órgãos Setoriais Administrativos terão estrutura e normas de funcionamento 
próprias, definidas em seus respectivos regulamentos, aprovados pelo Conselho 
Acadêmico-Administrativo da Faculdade. 

 

TÍTULO III 
DA ESTRUTURA DIDÁTICA 

 

CAPÍTULO I 
DOS CURSOS 

 

Art. 43. A FAI, como Instituição de Ensino Superior oferece à comunidade: 

I – cursos presenciais de graduação para estudantes que tenham concluído o ensino 
médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

II – cursos presenciais de pós-graduação "lato sensu" para diplomados em cursos de 
nível superior, que atendam aos requisitos estabelecidos para cada curso; 

III – os cursos de extensão, abertos aos portadores de requisitos exigidos em cada caso, 
destinam-se à divulgação e atualização de conhecimentos e técnicas, visando a elevação 
cultural da comunidade. 

IV – cursos de educação continuada e a distância, nos termos permitidos em lei, para 
candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos para cada curso. 

Parágrafo único. Serão oferecidos cursos de Bacharelado, Tecnólogo, Licenciatura e 
Licenciatura à Distância que serão ministrados com prévia chancela do MEC. 

Art. 44. Os Cursos sequenciais, abertos aos candidatos portadores de certificado ou 
diploma de conclusão dos estudos do ensino médio ou equivalente são ofertados para 
atendimento às demandas de formação emergente e contextualizados. 
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Art. 45. Os cursos de extensão e de pós-graduação "lato sensu" terão sua organização e 
seu funcionamento regulados pelo Conselho Acadêmico-Administrativo, observadas as 
determinações legais pertinentes. 

Art. 46. A Faculdade publicará, anualmente, antes de cada período letivo, o Catálogo 
Geral de Cursos, contendo os programas dos cursos e demais componentes curriculares, 
sua duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de 
avaliação, normas para o Processo Seletivo, valor dos encargos financeiros e normas de 
reajuste, nos termos da lei. 

 

CAPÍTULO II 
DOS CURRÍCULOS E PROGRAMAS 

 

Art. 47. Os conteúdos dos componentes curriculares dos cursos de graduação estão 
organizados em seriação semestral e distribuídos em disciplinas semestrais. 

Parágrafo único. Poderão ser oferecidas disciplinas em regime anual, em regime 
modular e a distância, nos termos permitidos em lei e a critério do Conselho Acadêmico-
Administrativo. 

Art. 48. Os componentes curriculares, e conteúdos respectivos, dos cursos de graduação 
são constituídos por disciplinas decorrentes das diretrizes curriculares propostas pelo 
Ministério da Educação e deliberadas pelo Conselho Nacional de Educação, acrescidos 
de disciplinas complementares e optativas. 

Art. 49. Os componentes curriculares de cada curso são organizados na forma do 
disposto nos artigos anteriores e integrados por disciplinas teóricas e práticas, 
desenvolvido no regime seriado semestral, com as respectivas cargas horárias e duração 
total. 

Art. 50. Os programas dos componentes curriculares serão elaborados pelos respectivos 
professores e aprovados pelos Colegiados dos Cursos. 

Parágrafo único. Na elaboração dos programas e planos de ensino deverá haver 
integração e inter-relacionamento dos conteúdos das disciplinas de um mesmo curso, 
evitando lacunas e superposições, de modo a abranger todo o campo de conhecimento. 

Art. 51. Entende-se por disciplina um conjunto homogêneo e delimitado de 
conhecimentos ou técnicas correspondentes a um programa de estudos e atividades que 
se desenvolvem em determinado número de horas-aula distribuídos ao longo do período 
letivo. 

§1º A duração da hora-aula não pode ser inferior a 60 (sessenta) minutos. 

§2º É obrigatório o cumprimento integral do conteúdo da carga horária estabelecida no 
plano de ensino de cada disciplina. 

Art. 52. Na elaboração e execução do currículo do curso de graduação serão observadas 
as seguintes prescrições, sem prejuízo de outras aplicáveis a cada caso: 
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I - observar com especial cuidado as diretrizes curriculares nacionais para os cursos 
superiores e as recomendações das Comissões de Especialistas constituídas pelo 
Ministério da Educação relativas ao padrão de qualidade de cada curso; 

II - eleger conteúdos específicos em conformidade com as diretrizes curriculares de cada 
curso. 

III – fixar a duração mínima e máxima de cada curso, a fim de ser observado o princípio 
da integralização curricular, evitando prolongamentos desnecessários na conclusão dos 
cursos com indevida retenção de alunos; 

IV - incentivar uma sólida formação geral, necessária para que o egresso do curso possa 
vir a superar os desafios de renovadas condições de exercício profissional e produção do 
conhecimento; 

V - estimular práticas de estudo independente, visando a uma progressiva autonomia 
profissional e intelectual do aluno; 

VI - fomentar o reconhecimento de habilidades e competências adquiridas fora do 
ambiente acadêmico, inclusive as que se referirem à experiência profissional; 

VII - fortalecer a articulação da teoria com a prática, valorizando a iniciação científica 
individual e em grupo, assim como monitorias, estágios e participação em atividades de 
extensão; 

VIII - valorizar a construção do conhecimento a partir das próprias experiências dos 
alunos, renovadas permanentemente com suas individuais incursões nos diferentes 
ramos do saber e sob diversas tecnologias; 

IX – implantar uma sistemática de avaliação permanente e periódica do funcionamento do 
curso, envolvendo a relação professor/aluno, bem como dos resultados por estes 
alcançados no processo ensino-aprendizagem, ensejando aos professores 
reprogramações compatíveis com o melhor desenvolvimento das atividades didáticas e 
com a garantia de padrão de qualidade. 

Parágrafo único. Os Colegiados de Cursos, as Comissões Especiais ou Coordenações 
que venham a ser criadas desenvolverão atividades multidisciplinares e interdisciplinares 
para que possam, em conjunto, assegurar eficiência e eficácia na execução dos currículos 
dos cursos, sob qualquer modalidade de oferta. 

Art. 53. Exigir-se-á dos cursos de graduação cumprimento da realização de estágios 
supervisionados, incluindo a realização de Trabalho de Conclusão de Curso – TCC, como 
disciplina curricular. 

Art. 54. Antes de cada período letivo, a Faculdade tornará público o catálogo de seus 
cursos, contendo todas as suas efetivas condições de oferta, bem como os conceitos 
obtidos em processos de avaliação e na Avaliação do Desempenho dos Estudantes 
(ENADE) e demais informações previstas pela legislação de ensino. 

Art. 55. O aluno da graduação poderá ter abreviada a duração do seu curso, antecipando 
a integralização curricular, desde que apresente extraordinário aproveitamento de 
estudos, avaliado por meio de exames especiais ou de outros instrumentos específicos 
aplicados por banca examinadora na forma estabelecida pelo Conselho Acadêmico-
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Administrativo, observadas as normas dos sistemas de ensino, ouvidos o Coordenador 
Acadêmico e os Colegiados de Cursos. 

Art. 56. Todos os alunos do curso de graduação, do final do primeiro e do último ano do 
curso, prestarão a Avaliação do Desempenho dos Estudantes (ENADE), de acordo com 
as áreas definidas pelo MEC, com base em indicação da CONAES, independentemente 
de integralização curricular. 

Parágrafo único. Aos alunos de que trata o caput deste artigo se aplicam às normas 
ministeriais específicas, em vigor à época da realização das referidas Avaliações. 

 

CAPÍTULO III 
DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

 

Art. 57. A Faculdade desenvolverá programas de extensão, articulados com o ensino e a 
iniciação científica, promovendo ações sob a forma de atividades permanentes ou 
temporárias, visando à aplicação das abordagens acadêmico, científicas, culturais e 
tecnológicas às necessidades sociais, comunitárias, locais ou regionais, na forma dos 
projetos aprovados pelo NUPPEX e Direção Geral. 

Parágrafo único. Todas as ações de extensão serão coordenadas, em cada caso, por 
professores ou especialista, após prévia aprovação dos planos específicos pelo NUPPEX 
e Direção Geral. 

Art. 58. As ações de extensão, de acordo o programa e seus projetos aprovados, poderão 
assumir, de forma concomitante, as seguintes modalidades de oferta: 

I - trabalhos de promoção comunitária de iniciativa da Faculdade ou de instituições 
públicas e particulares; 

II - prestação de serviços a organizações e segmentos comunitários; 

III - promoção de eventos, atividades artísticas e culturais; 

IV - aplicação de conhecimentos e técnicas de trabalho de acordo com a demanda dos 
segmentos comunitários; 

V - difusão da cultura regional e local, sob suas diversas formas de manifestação. 

Art. 59. As atividades extensionistas estarão sempre vinculadas ao ensino e a iniciação 
científica, devendo os Colegiados de Cursos fomentar a sua execução como forma de 
avaliação de desempenho dos alunos e de reprogramação de atividades curriculares, de 
acordo com as exigências do padrão de qualidade, da inovação da ciência e da tecnologia 
e da criação de metodologias mais adequadas. 

Art. 60. Aplica-se a este Capítulo o disposto no art. 4° e seus parágrafos, por proposta 
dos Colegiados de Cursos envolvidos. 
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TÍTULO IV 

DO REGIME ESCOLAR 
 

CAPÍTULO I 
DO ANO LETIVO 

Art. 61. O ano letivo é independente do ano civil e abrange, no mínimo, 200 (duzentos) 
dias letivos, distribuídos em 2 (dois) períodos regulares, de atividades escolares efetivas, 
não computados os dias reservados a exames finais. 

Parágrafo único. O período letivo prolongar-se-á sempre que necessário para que se 
completem os dias letivos previstos, bem como o integral cumprimento do conteúdo e 
carga horária estabelecida nos programas das disciplinas nele ministradas. 

Art. 62. A Faculdade poderá oferecer estudos curriculares ou outros eventos 
assemelhados, sob a forma de módulos acadêmicos ou conjuntos de disciplinas durante o 
ano letivo ou em seus intervalos, constituindo-se períodos especiais e intensivos de 
estudos, de acordo com propostas dos Colegiados de Cursos encaminhadas ao 
Coordenador Acadêmico e aprovadas pelo Conselho Acadêmico-Administrativo, contendo 
os fins, os objetivos, a operacionalização, os custos e as fontes de custeio. 

Art. 63. Os cursos serão realizados e integralizados sob regime semestral ou seriado 
anual, conforme o caso, na forma e com a duração estabelecidas nos projetos 
pedagógicos aprovados quando de sua autorização de funcionamento. 

§1° A Faculdade poderá proceder à alteração da oferta de regime seriado semestral para 
regime anual, bem como as correspondentes alterações curriculares, a serem 
implantadas mediante prévia aprovação dos órgãos competentes ou feita regular 
comunicação, conforme o caso e desde que promovidas no ano letivo precedente ao da 
implantação. 

§2° As alterações curriculares e eventual alteração da oferta seriada somente não 
obrigarão aos alunos concluintes no ano da implantação, devendo os demais se ajustar 
aos novos planos curriculares dos cursos, inclusive mediante adaptações e 
complementações de estudos. 

Art. 64. As atividades da Faculdade são estabelecidas no Calendário Acadêmico, do qual 
constam todas as atividades a serem desenvolvidas de interesse conjunto ou não ao 
corpo discente e docente. 

Parágrafo único. Os regimes dos Cursos de especialização, aperfeiçoamento e extensão 
são tratados em regulamentação específica para cada caso, sob orientação e 
coordenação do NUPPEX. 
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CAPÍTULO II 
DO PROCESSO SELETIVO 

 

Art. 65. O Processo Seletivo tem por finalidade avaliar os candidatos quanto aos 
conhecimentos pertinentes aos componentes curriculares do Ensino Médio, verificar suas 
habilidades e atitudes para realização do curso e para exercício da ocupação profissional 
pretendidos, classificando-os para o preenchimento das vagas oferecidas. 

Art. 66. O Processo Seletivo é idêntico para todos os cursos de um mesmo período, no 
que tange à avaliação dos conhecimentos do candidato, sendo as habilidades e atitudes 
verificadas em função das especificidades dos candidatos, curso e ocupação profissional. 

Parágrafo único. Os processos seletivos a serem adotados em cada período tem seus 
procedimentos definidos pelo Conselho Acadêmico-Administrativo, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 67. A chamada para o Processo Seletivo será feita por Edital, o qual deverá conter: 

I – a data da realização; 

II – o prazo de inscrição; 

III – o número de vagas para cada curso e turno; 

IV – as normas de classificação; 

V – os critérios de desempate; 

VI – os documentos necessários para a inscrição. 

Art. 68. Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente do resultado obtido 
nas provas, até o limite das vagas oferecidas para o curso e turno. 

Art. 69. O Processo Seletivo tem validade apenas para o período letivo para o qual foi 
realizado. 

Art. 70. A classificação obtida será considerada nula se, no prazo fixado, o aluno não 
efetivar sua matrícula no curso, ou fazendo-a, não apresentar a documentação regimental 
completa, dentro dos prazos fixados. 

§1º A Faculdade poderá realizar tantas chamadas dos alunos aprovados no Processo 
Seletivo quantas forem necessárias para o preenchimento das vagas fixadas para o 
curso, nos prazos determinados em edital, até a data limite fixada no calendário 
acadêmico. 

§2º Na hipótese de restarem vagas não preenchidas, nelas podem ser recebidos os 
alunos transferidos de outras instituições, portadores de diplomas de graduação, ou 
excedentes do mesmo processo seletivo que requererem, regularmente, reopção de 
curso. 
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Art. 71. Quando o número de candidatos aprovados não preencher o total de vagas 
fixadas para o curso e turno, poderá ser aberto novo Processo Seletivo, a ser realizado no 
mesmo período letivo. 

 
CAPÍTULO III 

DA MATRÍCULA 

 

Art. 72. Matrícula inicial é a inclusão oficial na Faculdade do candidato classificado no 
processo seletivo e a condição essencial para a obtenção do seu Registro Acadêmico - 
RA. 

Parágrafo único. A matrícula implica na expressa aceitação deste Regimento, da 
legislação disponível ou da que vier a ser baixada pelos órgãos competentes. 

Art. 73. Serão admitidos à matrícula inicial os candidatos classificados no Processo 
Seletivo e que apresentem a documentação exigida. 

§1º O aluno que não renovar a matrícula em prazo estabelecido em calendário 
acadêmico, poderá solicitar o rematrícula dentro dos prazos definidos pela FAI, sendo que 
o período de afastamento (abandono de curso) será contabilizado para efeito de 
integralização do curso. 

§2º Nenhuma justificativa exime o candidato da apresentação, no prazo devido, dos 
documentos exigidos, motivo pelo qual, no ato de sua inscrição, deve tomar ciência sobre 
esta obrigação. 

§3º O eventual pagamento de encargos educacionais não dá direito à matrícula, caso o 
candidato não apresente os documentos exigidos. 

Art. 74. As matrículas iniciais obedecerão a calendário próprio e serão abertas, por edital, 
devendo ser efetuadas na Secretaria Acadêmica, com apresentação de todos os 
documentos e preenchimento das condições exigidas. 

Art. 75. As vagas remanescentes apuradas após a matrícula dos candidatos classificados 
no Processo Seletivo poderão ser preenchidas por portadores de diploma de curso 
superior, nos termos da lei. 

Art. 76. Em caso de matrícula por transferência de outra instituição, será exigida a 
documentação prevista na legislação, sem prejuízo dos demais documentos necessários 
à sua concretização. 

Parágrafo único. A matrícula será deferida pela Direção Geral ou pelo Coordenação 
Acadêmica, na série indicada, após estudos de adaptação curricular elaborados pela 
Coordenação de Curso, quando for o caso. 

Art. 77. Antes do início de cada semestre letivo, o estudante deverá renovar sua matrícula 
para o bloco de disciplinas do período, conforme calendário emitido pela FAI, admitindo-
se a dependência em até três disciplinas.  
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§1º A Direção Geral poderá condicionar a renovação da matrícula à apresentação de 
documentos obrigatórios. 

§2º Ressalvados os casos previstos neste regimento, a não renovação de matrícula, no 
prazo regulamentar, implica no abandono do curso e desvinculação do aluno em relação 
à Faculdade. 

§3º O aluno que perder prazo para matrícula ou renovação de matrícula pode requerê-la, 
em grau de recurso, à Direção Geral, podendo esta, a seu critério, ser deferida caso haja 
vaga. 

§4º O requerimento de renovação de matrícula é atrelado ao contrato de prestação de 
serviços educacionais e ao comprovante de pagamento ou isenção dos encargos 
educacionais, bem como de quitação de parcelas referentes ao semestre ou ano letivo 
anterior. 

§5º O aluno reprovado em disciplinas com caráter de pré-requisito, matricular-se-á 
necessariamente nessas disciplinas, salvo a indisponibilidade destas. 

§6º A matrícula não é renovada se o aluno estiver inadimplente, conforme facultado pelo 
Artigo 5º da Lei nº. 9.870/1999. 

Art. 78. O aluno de um curso poderá se inscrever em componentes curriculares isolados 
de outro curso da Faculdade, consoante normas baixadas pelo Conselho Acadêmico-
Administrativo, respeitada a legislação vigente.  

Parágrafo único. Obtida a aprovação no respectivo componente curricular, este fará 
parte integrante do histórico escolar do aluno, podendo o componente curricular ser objeto 
de aproveitamento de estudos. 

Art. 79. É permitida a matrícula em componentes curriculares isolados dos cursos 
ministrados pela Faculdade, como aluno especial, sem exigência de classificação em 
processo seletivo.  

§1º A aceitação do pedido de matrícula como aluno especial é prerrogativa da Direção 
Geral e, na sua ausência ou por sua orientação, do Coordenador Acadêmico, observada a 
disponibilidade de vagas e as condições fixadas pelo Conselho Acadêmico-Administrativo; 

§2º O aluno especial que obtiver a aprovação na respectiva disciplina curricular, terá esta 
registrada por meio de certificado, podendo a disciplina curricular ser objeto de análise 
para aproveitamento de estudos caso o aluno venha a se tornar aluno regular da 
Faculdade. 

§3º A matricula como aluno especial obedecerá a um número máximo de 02 (duas) 
disciplinas por semestre letivo e, somados os semestres nessa condição, não poderá 
ultrapassar 50% das disciplinas da grade curricular de qualquer dos cursos ministrados 
pela Faculdade. 
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CAPÍTULO IV 
DO TRANCAMENTO E CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 

 

Art. 80. O trancamento total de matrícula consiste na interrupção, a pedido do aluno, de 
todas as atividades acadêmicas, por um período determinado. 

§1º O trancamento é concedido regularmente por tempo expressamente estipulado no 
ato, não podendo ser superior a metade da duração do tempo mínimo do curso. 

§2º Não são concedidos trancamentos consecutivos ou intermitentes que, em seu 
conjunto, ultrapassem o tempo previsto no parágrafo anterior. 

§3º O período de trancamento não será computado no prazo de integralização do curso. 

§4º Ao estudante com matrícula trancada será assegurada, independentemente da 
existência de vaga no curso, o atendimento à sua solicitação para renovação da matrícula 
no período letivo equivalente ao cursado no momento do trancamento da matrícula, 
quando tal período efetivamente existir. 

§5º O estudante com matrícula trancada terá esta cancelada, perdendo assim o vínculo 
com a Faculdade, caso a Instituição Mantenedora extinga o seu curso durante o período 
em que estiver afastado. 

§6º Será facultado ao aluno solicitar o Trancamento Parcial de Matrícula, que consiste na 
interrupção, de cursar uma ou mais disciplina no período letivo. 

§7º É vedado o Trancamento Parcial ou Total de Matrícula, durante o 1º Período do 
Curso. 

Art. 81. Em caso de alteração curricular, fica o estudante, que trancou sua matrícula, 
obrigado a adaptar-se ao novo currículo do curso. 

Art. 82. O aluno, para requerer o trancamento da sua matrícula, deve estar em situação 
regular na Faculdade. 

Art. 83. O cancelamento da matrícula consiste no desligamento de todas as suas 
atividades acadêmicas, e pode ocorrer a pedido do aluno ou por determinação da Direção 
Geral e, na sua ausência ou por sua orientação, do Coordenador Acadêmico, verificadas 
irregularidades na situação do aluno nos termos deste regimento, ou ainda como medida 
disciplinar. 

Parágrafo Único - O cancelamento de matrícula implica na perda do vínculo com a 
Faculdade, que só poderá ser restabelecido mediante aprovação em novo Processo 
Seletivo para os cursos existentes.  

Art. 84. O cancelamento de matrícula, quando ocorrido no decurso do semestre letivo, 
implica na perda deste semestre. 

Art. 85. O estudante poderá cancelar a matrícula no período letivo que estiver cursando, 
em qualquer época do ano. 
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Art. 86. Uma vez efetivado o trancamento, ficam suspensas as obrigações acadêmicas e 
financeiras do aluno com a Instituição, até a sua eventual reintegração.  

Art. 87. A ausência do curso pelo aluno não caracteriza rescisão do vínculo contratual 
que permanece em vigor até o término do período pactuado, mantendo todas as 
obrigações.  

 

CAPÍTULO V 
DA TRANSFERÊNCIA E APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 

 

Art. 88. Será concedida matrícula ao estudante transferido de curso superior de 
instituição congênere, nacional ou estrangeira, para prosseguimento de estudos no 
mesmo curso ou cursos afins, na estrita conformidade das vagas existentes e requerida 
nos prazos fixados em obediência às normas pertinentes, mediante processo seletivo. 

Parágrafo único. A matrícula de estudantes transferidos de instituições estrangeiras 
dependerá, quando for o caso, da revalidação dos estudos realizados no País de origem 
pelos órgãos nacionais competentes. 

Art. 89. Em caso de servidor público federal civil ou militar estudante, ou seu dependente 
estudante, removido "ex-oficio" para a sede da Faculdade, a transferência será efetivada, 
em qualquer época do ano e independentemente da existência de vaga e de prazos, na 
forma da lei. 

Parágrafo único. A matrícula por transferência somente será efetivada se a situação do 
estudante estiver regular na instituição de origem, obedecendo os critérios legais. 

Art. 90. O estudante transferido estará sujeito às adaptações curriculares que se fizerem 
necessárias, aproveitados os estudos realizados com aprovação no curso de origem. 

Art. 91. O aproveitamento de estudos, quando concedido, implica a dispensa de cursar 
disciplinar já cumpridas pelo aluno. 

§1º O aproveitamento de estudos será concedido após análise da Coordenação do Curso 
que indicará a série de matrícula e as adaptações necessárias, homologado pela 
Coordenação Acadêmica.  

§2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por 
meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviado a duração dos seus cursos. 

Art. 92. Aplicar-se-ão à matrícula de portadores de diploma de ensino superior as normas 
referentes à transferência e aproveitamento de estudos. 

Art. 93. Em qualquer época, mediante requerimento do interessado poderá ser expedida 
a transferência para outra  instituição, desde que atenda os requisitos estabelecidos pela 
legislação.  
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CAPÍTULO VI 
DA FREQUÊNCIA E ASSIDUIDADE 

 

Art. 94. A frequência às aulas e às demais atividades acadêmicas é obrigatória aos 
alunos regularmente matriculados, sendo vetado por qualquer motivo o abono de faltas, 
salvo nos casos amparados pela lei. 

§1º A frequência às aulas e demais atividades escolares, será permitida apenas aos 
regularmente matriculados nos termos da lei. 

§2º Independentemente dos demais resultados obtidos pelo aluno, é exigida a frequência 
mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e demais atividades acadêmicas de 
cada disciplina, prevista no currículo pleno do curso, sendo reprovado o aluno que não 
cumprir a frequência mínima. 

§3º A ausência coletiva às aulas por uma turma, implica a atribuição de faltas a todos os 
alunos da mesma, não impedindo que o professor considere lecionado o conteúdo 
programático planejado para o período em que a ausência se verificar, devendo o fato ser 
comunicado ao Coordenador do Curso. 

Art. 95. A verificação e o registro da frequência é de responsabilidade do professor, e seu 
controle, para efeito do disposto no parágrafo 2º do Artigo anterior, pela Secretaria 
Acadêmica. 

 

SEÇÃO ÚNICA 
DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE AUSÊNCIAS 

 

Art. 96. É assegurado aos alunos matriculados nos cursos seqüenciais, de graduação ou 
pós-graduação, legalmente amparados, o direito a tratamento excepcional com 
assistência pedagógica domiciliar, de acordo com a legislação em vigor. 

§1º Essa assistência é concedida nos casos em que o afastamento do aluno for de no 
mínimo de 15 (dez) dias de duração. 

§2º O amparo legal, de que trata o “caput” do artigo 94, estende-se a alunos que forem 
convocados para integrar Conselhos de Sentença, em Tribunal do Júri, Serviço Militar 
obrigatório ou Serviço Eleitoral, assim como aqueles que participarem de conclaves 
oficiais, as gestantes e os portadores de doenças infecto-contagiosas, afecções 
congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismo ou outras condições mórbidas, quadro 
que determine distúrbios agudos ou agudizados, caracterizados por incapacidade física 
relativa, incompatível com a freqüência aos trabalhos escolares, desde que se verifique a 
conservação das condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento 
da atividade escolar. 
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I - o regime excepcional com assistência pedagógica domiciliar aplicar-se-á à mulher 
gestante a partir do oitavo mês de gestação, e durante três meses a estudante em estado 
de gravidez ficará assistida pelo regime de exercícios domiciliares instituído pelo Decreto-
Lei nº 1.044, 21 de outubro de 1969 e a Lei nº 6202 de 17 de abril de 1975. 

II - o início e o fim do período em que é permitido o afastamento serão determinados por 
atestado médico a ser apresentado à Secretaria Acadêmica. 

III - em casos excepcionais e devidamente comprovados mediante atestado médico 
compatível com o período de ausência, poderá ser aumentado o período de repouso, 
antes e depois do parto. 

IV - em qualquer caso, é assegurado às estudantes em estado de gravidez o direito à 
prestação dos exames finais. 

Art. 97. Atribuir a esses estudantes, como compensação da ausência às aulas, exercício 
domiciliares com acompanhamento da escola. 

§1º Os estudos especiais e exercícios domiciliares, praticados durante o regime 
excepcional, com o devido acompanhamento docente, obedecem a plano fixado pela 
Coordenação de Curso, em função do estado de saúde do aluno, ou de sua localização 
ou condição, e às possibilidades da Faculdade. 

§2º Na elaboração do plano de estudos, para a referida compensação das ausências, o 
professor deve levar em conta a sua duração e, em cada caso, as condições do aluno, 
bem como o máximo admissível para a continuidade do processo pedagógico e da 
aprendizagem. 

§3º As atividades domiciliares do que trata o Art. 96 não se aplica às atividades práticas 
realizadas em campo ou estágios. 

Art. 98. Os requerimentos, relativos ao regime excepcional, devem ser protocolados e 
dirigidos ao Coordenador do Curso pelo aluno ou por seu procurador, acompanhado por 
laudo médico passado por serviço médico credenciado ou ainda por documentação 
comprobatória emitida por órgãos oficiais. 

 

CAPÍTULO VII 
DO PLANEJAMENTO DE ENSINO E DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO 

ACADÊMICO 

 

Art. 99. O plano de ensino conterá a indicação dos objetivos da disciplina, o conteúdo 
programático, a carga horária, o cronograma, a metodologia a ser seguida, os critérios e 
instrumentos de avaliação e a bibliografia básica, sem prejuízo de outras linhas 
metodológicas e operacionais compatíveis com a tecnologia do ensino /aprendizagem. 

Parágrafo único. O plano de ensino será elaborado pelo professor ou grupo de 
professores que a ministram, aprovado pelo Colegiado de Curso, que poderá aprovar 
reprogramações, objetivando melhoria do rendimento acadêmico e da qualidade do curso. 
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Art. 100. O desempenho escolar é avaliado individualmente e por disciplina em função de 
freqüência e do aprendizado, sendo ambas eliminatórias. 

Art. 101. Será reprovado, sem direito a exame final, o aluno que não obtiver frequência 
mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas-aula dadas determinadas 
para a disciplina. 

§1° A verificação, registro e controle de frequência são de responsabilidade do professor. 

§2° Embora com direito à frequência às aulas, em razão do contrato de prestação de 
serviços educacionais, o aluno já considerado reprovado por falta não terá direito a 
acesso às atividades de verificação de aprendizagem. 

Art. 102. O docente responsável pela anotação da frequência dos alunos poderá abonar 
falta(s) nas seguintes situações: 

I – aluno de órgão de formação de reserva que seja obrigado a faltar às suas atividades 
civis, por força de exercício, manobra ou cerimônia cívica do dia do reservista; 

II – aluno oficial ou aspirante a oficial da reserva, convocado para o serviço ativo; 

III – participante de competição artística ou desportiva, de âmbito nacional ou 
internacional, desde que registrado como competidor oficial, em documento expedido por 
entidade nacional; 

IV – participante de atividades científicas, relacionadas com seu curso, devendo o aluno 
apresentar certificado de participação; 

V – aluno que receba convocação judicial. 

Parágrafo único. Não será abonada falta por motivos de paralisação das aulas motivada 
por alunos, motivos religiosos e para militares de carreira por obediência ao serviço 
militar. 

Art. 103. O aproveitamento escolar é avaliado através do acompanhamento contínuo e 
dos resultados obtidos por ele nos exercícios escolares e outros instrumentos de 
avaliação. 

Parágrafo único. Compete ao professor formular os procedimentos e critérios para 
avaliação, devendo explicitá-lo no plano de ensino de sua disciplina e torná-lo público no 
início de cada período letivo. 

Art. 104. A avaliação do desempenho escolar será expressa em graus numéricos de 0 
(zero) a 10,0 (dez). 

§1º Haverá durante o semestre letivo, pelo menos 2 (duas) atividades avaliativas por 
unidade acadêmica, para verificação do processo-ensino-aprendizado. 

§2º Será anulada qualquer tipo de avaliação de rendimento quando constatados meios 
fraudulentos em sua realização, independentemente de outras sanções disciplinares. 

Art. 105. Atendida a exigência do mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de 
frequência às aulas, o aluno é considerado aprovado quando obtiver média geral de 
aproveitamento na disciplina igual ou superior a 7,0 (sete inteiros). 
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§1º O aluno que obtiver média de aproveitamento semestral menor que 7,0 (sete inteiros) 
e maior ou igual a 3,0 (três inteiros) deverá prestar exame final. 

§2º O aluno que estiver prestando exame final para aprovação deverá obter no mínimo 
média 5,0 (cinco inteiros) entre sua média de aproveitamento semestral e a nota do 
exame. 

§ 3º O aluno que obtiver média de aproveitamento semestral menor que 3,0 (três inteiros) 
estará reprovado automaticamente no componente curricular (disciplina) sem direito a 
exame final.  

Art. 106. Atribuir-se-á 0.0 (zero) ao aluno que deixar de comparecer às provas na data 
fixada, salvo se, por motivo justo ou de força maior, seja deferida a realização da 
verificação em segunda chamada. 

§1° A segunda chamada de que trata o artigo deverá ser requerida no prazo de até 72h 
úteis da realização da prova em primeira chamada e o pleito deverá ser instruído com a 
documentação e/ou justificativa devidamente fundamentada. Caso deferido o pedido, 
caberá ao aluno realizar o pagamento da taxa respectiva. 

§2° O professor deverá registrar, semanalmente, a frequência dos alunos, assim como o 
registro de notas deverá ocorrer em até 15 dias após a realização dos mesmos, ofertando 
ao aluno as condições de acompanhar o seu rendimento acadêmico, bem como o número 
de faltas registradas em diário eletrônico. 

Art. 107. Quando existir necessidade de requerimento para revisão de prova, esse deverá 
ser formalizado à Coordenação de Curso, no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar 
da data de publicação da nota.                                         

§1° Para julgar os pedidos de revisão de avaliação será constituída uma comissão 
composta por três professores: 

I – Anteriormente a revisão da banca, o professor da disciplina poderá se manifestar 
sobre o pedido, vedada a redução de pontos; 

II – O professor da disciplina (componente curricular) não poderá participar como membro 
da banca; 

III – O parecer deverá ser assinado por todos os membros da banca. 

§2° A coordenação de curso evocará o processo de avaliação. 

§3° Das decisões relativas a revisão de avaliação ou de verificação de aprendizagem 
cabe recurso, em instancia administrativa final, para o Conselho Acadêmico 
Administrativo, desde que, interposto pelo interessado no prazo máximo de dois dias úteis 
subsequentes ao da publicação do resultado. 

Parágrafo único. A banca deverá realizar o processo de revisão de avaliação, podendo 
ou não modificar a nota do aluno, mediante justificativa por escrito ao Coordenador do 
Curso, vedada a possibilidade de redução de pontos. 
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CAPÍTULO VIII 
DO REGIME DE DEPENDÊNCIA OU ADAPTAÇÃO 

 

Art. 108. O aluno reprovado em disciplinas do semestre anterior poderá cursar nos 
semestres subsequentes as disciplinas objeto de reprovação em regime de 
dependência. 
Parágrafo único. A matrícula nas disciplinas de dependência ou adaptação  é de 
responsabilidade do aluno, podendo ser efetuada sob a orientação da Coordenação de 
Curso, conforme Calendário Acadêmico e/ou Edital de Matrícula. 

Art. 109. Na elaboração dos planos de adaptação ou de complementação de estudos de 
alunos matriculados por transferência ou de portadores de diploma de curso superior, 
serão observadas as exigências relativas à integralização curricular e o plano de 
equivalência de estudos, de forma que seja assegurada a qualidade do projeto 
pedagógico do curso e o alcance do perfil profissiográfico previsto. 

Parágrafo único. A adaptação e a complementação de estudos processar-se-ão 
mediante o cumprimento de plano especial de estudos que possibilite o melhor 
aproveitamento do tempo e das potencialidades do aluno. 

Art. 110. Será de competência do Coordenador de Curso deferir as solicitações de 
transferência de aluno para outras turmas, a fim de cursar dependência ou adaptação. 

§1° O período de adaptação ocorrerá conforme o caso, considerando o tempo de 
integralização do curso.  

§2° As adaptações podem ser feitas, a critério do respectivo Colegiado de Curso, por 
meio de estudos complementares, por módulos acadêmicos, cursos intensivos, em 
períodos especiais. 

§3° Dependências, adaptações e estudos complementares poderão ser realizados sob 
regime de módulos acadêmicos, em períodos especiais intensivos ou ainda mediante 
estudos paralelos aos regulares.  

Art. 111. O aluno reprovado em disciplinas do semestre anterior deverá cursar as 
mesmas em até dois semestres subsequentes a reprovação, devendo matricular-se em 
disciplina(s) do semestre subsequente após análise dos pré-requisitos da(s) mesma(s), 
ficando sob a responsabilidade do aluno a adaptação aos horários estabelecidos pela 
Coordenação de Curso.   

Art. 112. A Faculdade poderá oferecer Cursos ou disciplinas em horários especiais, com 
metodologia adequada para os alunos de dependência ou adaptação. 

Parágrafo único. Aplica-se a todas as disciplinas as mesmas exigências de frequência e 
aproveitamento estabelecidas neste Regimento. 
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                                                 CAPÍTULO IX 

DOS CURSOS INTENSIVOS 

 

Art. 113. São considerados cursos intensivos a oferta de disciplinas durante os recessos 
escolares, turno oposto e ou finais de semana, objetivando ajustar a vida acadêmica do 
corpo discente ou atender a casos especiais. 

Art. 114. A solicitação de curso intensivos será encaminhada pela Coordenação de Curso 
à Coordenação Acadêmica, mediante apresentação de justificativa e objetivos para sua 
realização. 

Art. 115. Aprovada a solicitação, a Coordenação de Curso encaminhará à Coordenação 
Acadêmica processo instruído de: 

I – com a previsão do número de vagas a serem preenchidas, considerando para este fim 
um mínimo de 05 alunos; 

II – plano de curso, respeitados os programas, a carga horária total e os pré-requisitos; 

III – nome(s) do (s) docente(s) que ministrarão o curso. 

Art. 116. Serão mantidos, no curso intensivo, o programa e a carga horária para o ensino 
da disciplina em período regular e respeitadas as exigências de pré-requisitos. 

Art. 117. Nos cursos intensivos será permitida a inscrição em até 2 (duas) disciplinas no 
mesmo período. 

Art. 118. Os cursos intensivos serão ministrados, em caráter especial, durante os 
recessos escolares, turno oposto e/ou finais de semana, com carga horária diária total 
máxima de 6 (seis) horas/aula, definidos em cronograma pela Coordenação de Curso. 

§1º O exame final de disciplinas ministradas em curso intensivo deverá ser realizado 
antes do início do semestre letivo subseqüente. 

§2º Não será permitido o trancamento nas disciplinas matriculadas no curso cursos 
intensivo.  

Art. 119. Após o encerramento do curso intensivo, a Coordenação de Curso encaminhará 
à Coordenação Acadêmica relatório onde constem: 

I – relação dos alunos aprovados ou reprovados por falta ou por nota; 

II – avaliação das condições materiais em que o curso se realizou; 

III – avaliação do curso pelos alunos que o frequentaram, através de instrumento 
elaborado pela Coordenação de Curso. 
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CAPÍTULO X 
DOS ESTÁGIOS 

Art. 120. Os Estágios Supervisionados dos Cursos que os exigem, constam de atividades 
pré-profissionalizantes visando à qualificação profissional, exercidas em situação real de 
trabalho. 

Parágrafo único. Para cada aluno é obrigatória a integralização da carga horária total do 
estágio prevista no currículo do curso, incluindo horas destinadas ao planejamento, 
orientação e avaliação das atividades. 

Art. 121. Os estágios são coordenados pela Coordenação de Curso e supervisionados 
por docentes especificamente credenciados para esta atividade. 

§1º Cabe ao Coordenador de Curso: 

a) organizar, em grupos ou individualmente, o calendário e horário dos estagiários, 
credenciando-os através de instrumento jurídico junto à organização aonde tais atividades 
venha a ser desenvolvidas; 

b) credenciar, igualmente, os professores supervisores de estágio; 

c) analisar, juntamente com os professores e supervisores, os relatórios dos estagiários e 
dar por cumprida ou não essa exigência para os registros acadêmicos; 

d) definir o módulo de estágio, considerando a natureza do curso e a metodologia a ser 
utilizada; 

e) estabelecer normas complementares para o desenvolvimento do estágio 
supervisionado sob sua responsabilidade. 

§2º Cabe ao Supervisor de Estágios: 

a)preparar, em grupos ou individualmente, os estagiários, orientando-os frente às 
características previamente conhecidas da organização aonde tais atividades venham a 
ser desenvolvidas; 

b)promover, em encontros periódicos, avaliação e controle das atividades dos estagiários; 

c) julgar a qualificação da instituição concedente do estágio. 

Parágrafo único. No local do estágio deverá ter um profissional da área para validar as 
atividades realizadas pelos estudantes.  

Art. 122. O estágio supervisionado não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 
mesmo que o aluno receba bolsa ou qualquer outra forma de contraprestação que venha 
a ser acordada. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o estudante deverá estar segurado contra 
acidentes pessoais, conforme prevê o Art. 8º do Decreto nº 87.494/82. 
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TÍTULO V 

DA COMUNIDADE ACADÊMICA 
 

Art. 123. A comunidade acadêmica da Faculdade compreende as seguintes categorias: 

I - corpo docente; 

II - corpo discente; 

III - corpo técnico-administrativo. 

 

CAPÍTULO I 
DO CORPO DOCENTE 

Art. 124. O corpo docente é constituído de professores admitidos em caráter permanente, 
temporário ou emergencial, bem como de professores visitantes, na forma deste 
Regimento, e de acordo com o Plano de Carreira Docente instituído pela Faculdade. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese o docente deve reunir as qualidades de 
educador, pesquisador e extensionista, assumindo o compromisso de respeitar os 
princípios e valores que informam a Instituição e o Projeto Pedagógico dos Cursos, sendo 
obrigatória a sua freqüência a todas as atividades previstas, observadas unicamente as 
especificidades relativas aos programas de educação à distância. 

Art. 125. A admissão de docentes far-se-á pela Mantenedora, sob o regime da legislação 
trabalhista, mediante seleção a ser realizada de acordo com as normas estabelecidas 
pelo Conselho Acadêmico-Administrativo. 

Art. 126. O Plano de Carreira Docente contemplará os seguintes regimes de trabalho: 

I – regime de tempo integral, com jornada semanal de 40 horas; 

II – regime em tempo parcial, com jornada de trabalho igual ou superior a 12 horas e 
menor do que 40; 

III – regime especial horista. 

Parágrafo único. Os docentes admitidos em caráter temporário ou emergencial estarão 
submetidos ao regime especial horista, podendo o número de aulas semanais ser 
alterado de acordo com as variações decorrentes do número de alunos e do número de 
turmas por disciplina / série ou semestre, aplicando-lhes as disposições específicas da 
legislação trabalhista consolidada. 

Art. 127. Permitir-se-á a contratação temporária, por período determinado, de docentes 
indicados pelos Coordenadores dos Cursos ao Coordenador Acadêmico, para a 
substituição eventual de professores que, por qualquer motivo, se afastem da docência 
temporariamente, se alternativa de redistribuição de aulas não for possível com os demais 
professores da Faculdade. 
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Parágrafo único. Poderão ser contratados docentes visitantes e professores 
colaboradores, em caráter eventual ou por tempo determinado, na forma aprovada pelo 
Conselho Acadêmico-Administrativo, de acordo com os projetos que justifiquem a 
contratação, sobretudo na execução de projetos de iniciação científica e de pós-
graduação. 

Art. 128. A admissão de docentes é feita mediante a seleção, ouvido o Coordenador 
Acadêmico. 

§1º Além da idoneidade moral do candidato, serão consideradas a entrevista, análise de 
currículo: seus títulos acadêmicos, didáticos e profissionais relacionados com o 
componente curricular a ser por ele lecionado, bem como a produção científica dos 
últimos três anos e a aula pública, com pontuação descrita em um barema. 

§2º A demissão, licenças ou afastamento das funções docentes, serão analisadas pela 
Coordenação de Curso, Coordenação Acadêmica e pelo Diretor Geral, comunicado a 
Mantenedora através do Setor de Recursos Humanos, para as devidas formalidades 
legais. 

Art. 129. São atribuições do Docente: 

I - orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo integralmente o 
programa e a carga horária previstos; 

II - organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e analisar os 
resultados apresentados pelos alunos; 

III - entregar os resultados das avaliações do aproveitamento escolar nos prazos fixados; 

IV - observar o regime escolar disciplinar da Faculdade; 

V - elaborar e executar projetos de iniciação científica ou de extensão, aprovados pelos 
órgãos competentes; 

VI - participar de reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a que pertence e de 
comissões para as quais for designado; 

VII - indicar bibliografia na área de ensino da sua disciplina; 

VIII - registrar a frequência dos alunos no diário de classe eletrônico, semanalmente; 

IX - estabelecer seu Plano Individual de Trabalho, contemplando atividades de ensino, 
iniciação científica e extensão e executá-lo depois de aprovado pelo Colegiado de Curso; 

XI - observar as normas estabelecidas e a orientação dos órgãos administrativos, 
especialmente no que se refere ao cumprimento da carga horária e do plano de ensino; 

XII - encaminhar ao Colegiado de Curso, um mês antes do início de cada período letivo, 
os planos de ensino e atividades a seu cargo; 

XIII - participar de comissões, sempre que designado, no interesse do ensino, da iniciação 
científica e da extensão; 
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XIV - buscar seu constante aperfeiçoamento teórico e prático através de estudos pós-
graduados e pela alternância entre disciplinas de graduação e pós-graduação e projetos 
de pesquisa e extensão em que atue; 

XV - exercer as demais atribuições que lhe forem previstas em lei e neste Regimento. 

Art. 130. Será passível de sanção disciplinar o professor que, sem motivo justo acolhido 
pelo órgão competente, deixar de cumprir o programa de sua disciplina e todas as demais 
atribuições dispostas no artigo anterior, importando a reincidência em motivo bastante 
para sua demissão ou dispensa, assegurado o direito de defesa em processo disciplinar. 

Parágrafo único. A Faculdade não poderá encerrar o período letivo sem a integralização 
da carga horária curricular, mesmo recorrendo à contratação de professor temporário. 

Art. 131. A contratação do pessoal docente rege-se pela legislação trabalhista, nos 
termos deste Regimento e do Plano de Carreira Docente. 

 

CAPÍTULO II 
DA REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL 

 

Art. 132. O corpo discente tem como órgãos de representação o DCE e os DA´s / CA´s, 
regidos por Estatutos próprios, elaborados e aprovados conforme a legislação especial 
vigente. 

Art. 133. A representação estudantil tem por objetivo a participação na comunidade 
acadêmica e o aprimoramento da instituição, vedadas as atividades de natureza político-
partidária. 

Art. 134. O corpo discente tem representação nos colegiados da Faculdade, com direito à 
voz e voto, através de representantes indicados, na forma da legislação vigente, com 
mandatos definidos neste Regimento. 

Parágrafo único. O exercício dos direitos de representação nos colegiados não exime o 
aluno do cumprimento de seus deveres acadêmicos. 

Art. 135. O mandato do representante estudantil e de seu suplente, em qualquer 
Colegiado da Faculdade, é de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução. 

Art. 136. A representação estudantil nos colegiados será exercida por aluno regular da 
Faculdade que não tenha sofrido, nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao início do 
mandato, qualquer pena ou medida disciplinar grave, a critério do Colegiado respectivo. 

Art. 137. Cessa o mandato do representante do corpo discente que: 

I - sofrer pena de suspensão e/ou qualquer forma de perda de vínculo com a IES; 

II - exceder o prazo máximo de integralização de seu curso, com o conseqüente 
desligamento; 

III - solicitar transferência, pedir trancamento de matrícula ou deixar de renová-la; 
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IV - concluir o curso pelo qual foi indicado como representante. 

Parágrafo único. Ocorrendo a vacância em qualquer Colegiado, cabe ao DA - Diretório 
Acadêmico, conforme o caso, indicar o representante para novo mandato. 

 

CAPÍTULO III 

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 

Art. 138. O Corpo Técnico-Administrativo é constituído por todos os funcionários não 
docentes que têm a seu cargo os serviços necessários ao bom funcionamento da 
Faculdade, na forma deste Regimento, e de acordo com o Plano de Carreira Técnico-
administrativo instituído pela Faculdade. 

§1º A Faculdade zelará pela manutenção de padrões de recrutamento e seleção, além 
das condições de trabalhos condizentes com sua natureza de instituição educacional, 
bem como por oferecer oportunidade de aperfeiçoamento técnico-profissional a seus 
funcionários. 

§2º Os funcionários técnico-administrativos terão seus processos de seleção, admissão 
ou dispensa efetivados pela Mantenedora, por indicação do Diretor Geral da Faculdade. 

 

TÍTULO VI 
DO REGIME DISCIPLINAR 

 
CAPÍTULO I 

DO REGIME DISCIPLINAR EM GERAL 

 

Art. 139. O ato de matrícula dos discentes e de investidura em cargo ou função docente 
ou técnico-adminstrativa importa em compromisso formal de respeito aos princípios éticos 
que regem a Faculdade, à dignidade acadêmica, às normas contidas na legislação do 
ensino, neste Regimento, e, inclusive, às baixadas pelos órgãos competentes e 
autoridades respectivas. 

Art. 140. Constitui infração disciplinar, punível na forma deste Regimento, o 
desentendimento ou transgressão do compromisso a que se refere o artigo anterior. 

§1º Na aplicação das sanções disciplinares será considerada a gravidade da infração, à 
vista dos seguintes elementos: 

a) a primaridade do infrator; 

b) dolo ou culpa;  

c) valor do bem moral, cultural ou material atingido. 
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§2º Ao acusado é assegurado o contraditório e o direito de ampla defesa, inerentes ao 
devido processo legal. 

§3º A aplicação, a aluno ou docente, de penalidade que implique afastamento temporário 
ou definitivo das atividades acadêmicas será precedida de inquérito administrativo, 
instaurado pelo Diretor, que será apurado pela Comissão Especial Disciplinar. 

§4º Em caso de dano material ao patrimônio da Faculdade, além da sanção disciplinar 
aplicável, o infrator estará obrigado ao ressarcimento. 

 
CAPÍTULO II 

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DOCENTE 

 

Art. 141. Os membros do Corpo Docente estão sujeitos às seguintes penalidades 
disciplinares: 

I - advertência, oral ou sigilosa, quando ocorrer: 

a) transgressão dos prazos regimentais, atraso ou por falta de comparecimento a atos e 
trabalhos escolares por mais de 8 (oito) dias, sem causa justificada, ainda que não 
resultem prejuízo ou transferência de responsabilidade a terceiros; 

b) falta de urbanidade e respeito às pessoas e ao recinto escolar com atitudes 
discrepantes em relação aos seus pares. 

II - repreensão, por escrito, quando ocorrer: 

a) reincidência nas faltas previstas no inciso I; 

b) falta de cumprimento do programa ou carga horária de disciplina a seu cargo; 

c) ofensa aos Diretores ou qualquer membro do corpo administrativo, docente e discente; 

d) falta de cumprimento de diligências solicitadas em nome do Diretor Geral quanto à sua 
documentação pessoal, informes / conexos, programas e planos de ensino; 

e) por desrespeito a qualquer dispositivo do Regimento. 

III - suspensão, com perda de remuneração: 

a) por descumprimento, sem motivo justificado, do programa ou carga horária de 
disciplina a seu cargo, bem como pela falta de complementação; 

b) por falta de acatamento às determinações das autoridades superiores da Faculdade; 

c) por reincidência na falta prevista na alínea "e" do inciso anterior. 

IV - dispensa, quando ocorrer: 

a) reincidência nas faltas, prevista no inciso III; 
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b) falta de providências no sentido de reparar os prejuízos com as faltas previstas nos 
incisos anteriores; 

c) ausência, sem prévio aviso formal à Instituição, por período de 2 (duas) semanas 
consecutivas; 

d) falta de documentação pessoal, exigida por lei e pelas normas de sua contratação; 

d) por condenação penal transitada em julgado; 

e) em qualquer das situações previstas no art. 482 da CLT. 

§1º A aplicação das penalidades é sempre de competência do Diretor Geral. 

§2º Da aplicação das penalidades cabe recurso ao Conselho Acadêmico-Administrativo, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 

 
CAPÍTULO III 

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO DISCENTE 

 

Art. 142. Os alunos estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares: 

I - advertência, quando ocorrer: 

a) transgressão dos prazos regimentais ou falta de comparecimento aos atos escolares 
ainda que não resultem em prejuízos ou transferência de responsabilidade a terceiros; 

b) falta de urbanidade e respeito às pessoas e ao recinto escolar com atitudes 
discrepantes em relação aos seus pares; 

c) por prejuízo material ao patrimônio da Faculdade, independentemente da 
obrigatoriedade de ressarcimento dos danos. 

II - repreensão, por escrito, quando ocorrer: 

a) reincidência nas faltas previstas no inciso I; 

b) uso de meios indevidos durante sua conduta acadêmica; 

c) ofensa ao funcionário ou outro aluno. 

III - suspensão, com perda das avaliações nesse período, quando ocorrer: 

a) reincidência nas faltas previstas no inciso II; 

b) falta de cumprimento dos deveres estudantis quando convocado além das tarefas 
rotineiras das disciplinas do curso; 

c) ofensa a qualquer membro do corpo administrativo, docente e discente; 

d) falta de cumprimento de diligências solicitadas quanto à documentação pessoal, 
informe conexo, e modificação de seus documentos; 
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e) ofensa grave ou agressão a um funcionário ou aluno; 

f) por alteração, inutilização ou destruição de avisos ou documentos afixados pela 
Administração da Faculdade. 

Parágrafo único. Nas situações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do inciso III, o 
aluno poderá ser suspenso por até 30 (trinta) dias, e na situação da alínea “e”, por até 90 
(noventa) dias. 

IV - cancelamento, quando ocorrer:  

a) reincidência nas faltas previstas no item III; 

b) por ofensa grave ou agressão a qualquer titular de cargo ou função da Faculdade; 

c) por delitos graves sujeitos à ação penal; 

d) por participação em atos que possam caracterizar calúnia, injúria ou difamação à 
Faculdade ou a membro de sua comunidade acadêmica ou à Mantenedora. 

Parágrafo único. As penas de suspensão e de cancelamento discentes serão aplicadas 
de acordo com o processo disciplinar em que se assegurem o contraditório e o direito de 
ampla defesa. 

Art. 143. Cabe ao Coordenador de Curso a aplicação das sanções disciplinares previstas 
nos incisos I e II, e ao Diretor Geral nos incisos III e IV do artigo anterior. 

§1° Das decisões referentes à aplicação de penalidades de suspensão e cancelamento, 
cabe recurso com duplo efeito ao Conselho Acadêmico-Administrativo, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data de aplicação da sanção. 

§2º A aplicação da penalidade de cancelamento é antecedida por instauração de 
inquérito de iniciativa do Diretor. 

§3º Durante o inquérito, a parte acusada não pode ausentar-se, sob pena maior de ser 
considerada culpada. 

 
CAPÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 

Art. 144. Aos membros do Corpo Técnico-Administrativo aplicam-se as penalidades 
previstas na legislação trabalhista e as penalidades previstas no Regimento, no que 
couberem. 

Parágrafo único. A aplicação das penalidades é de competência do Diretor Geral e a de 
dispensa é da autoridade competente da Mantenedora. 
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TÍTULO VII 
DOS DIPLOMAS E TÍTULOS 

 

Art. 145. Aos estudantes que concluírem os cursos de graduação serão conferidos os 
respectivos diplomas. 

§1º No diploma constará expressa a habilitação obtida. 

§2º Concluída nova habilitação, esta passará a constar sob forma de apostila, no verso do 
diploma.  

Art. 146. Os concluintes dos cursos de Extensão, Aperfeiçoamento e Especialização 
receberão os respectivos certificados de conclusão. 

Art. 147. A Faculdade por decisão do Conselho Acadêmico-Administrativo confere as 
seguintes dignidades acadêmicas: 

a) Doutor Honoris Causa, às personalidades eminentes que se tenham distinguido por 
sua atividade em prol das ciências, letras, filosofia, artes e tecnologia ou progresso dos 
povos; 

b) Professor “Emérito”, dado tradicionalmente a Professor da própria Instituição depois de 
haver nela prestado alta colaboração e inestimáveis serviços; 

c) Benemérito, a personalidades notáveis por sua contribuição ao desenvolvimento da 
Faculdade. 

 

TÍTULO VIII 
DA RELAÇÃO COM A MANTENEDORA 

 

Art. 148. A Faculdade e a Mantenedora relacionam-se, integral e harmonicamente, 
voltadas para a qualitativa e eficaz operacionalização dos projetos pedagógicos dos 
cursos e do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI. 

Art. 149. A FAI é responsável pela Faculdade, perante as autoridades públicas e o 
público em geral, podendo para este fim ser representada pelo Diretor Geral, a critério da 
mantenedora, incumbindo-lhe tomar as medidas necessárias ao seu bom funcionamento, 
respeitando os limites da lei e deste Regimento, a liberdade acadêmica dos corpos 
docente e discente e a autoridade própria de seus órgãos deliberativos e executivos. 

Art. 150. Compete precipuamente à Mantenedora promover adequadas condições de 
funcionamento das atividades da Faculdade, colocando-lhe à disposição os bens móveis 
e imóveis necessários e assegurando-lhe os suficientes recursos financeiros para o 
efetivo cumprimento de seus fins. 
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Parágrafo único. À Mantenedora, pelo seu representante legal, fica reservada a 
administração orçamentária e financeira da Faculdade, inclusive a celebração de 
Contratos de Prestação de Serviços Educacionais, podendo delegá-las no todo ou em 
parte ao Diretor Geral. 

Art. 151. Serão apreciados pelo Diretor Geral e pela Mantenedora, com a aprovação final 
desta: 

I - modificação de despesas; 

II - fixação de salários e remuneração de pessoal docente e técnico-administrativo; 

III - contratações, admissão, afastamento, desligamento ou dispensa de pessoal docente 
ou técnico-administrativo; 

IV - orçamento da Faculdade; 

V - valor das mensalidades e anuidades escolares, para efeito de celebração de 
Contratos de Prestação de Serviços Educacionais; 

VI – taxas, preços e contribuições relativos a serviços não incluídos nas anuidades e 
mensalidades escolares; 

VII – nomeação e destituição do pessoal administrativo da Faculdade, notadamente de 
Coordenadores de Curso, de Coordenadores de Área, do Coordenador Acadêmico, 
Diretor Administrativo-Financeiro e do Secretário Acadêmico, além dos respectivos 
suplentes, ainda que no curso do mandato; 

VIII - sem prejuízo da iniciativa do Conselho Acadêmico-Administrativo previsto no artigo 
10, inciso II, propor diretamente aos órgãos competentes a criação de cursos novos, de 
qualquer natureza, grau ou modalidade. 

Parágrafo único. A Entidade Mantenedora poderá vetar deliberações de órgãos 
colegiados ou executivos da Administração da Faculdade que impliquem em aumento de 
despesas ou surgimento de novas obrigações financeiras não contempladas no 
orçamento a ser repassado pela Mantenedora que sejam incompatíveis com 
reprogramações do cronograma físico-financeiro da referida Entidade, de acordo com 
plano de receita, custeio e investimento. Incumbe à mantenedora, ainda, a nomeação e 
destituição do Diretor Geral, ainda que no curso do mandato. 

Art. 152. O valor das anuidades ou das mensalidades para os diversos cursos previstos 
neste Regimento será ajustado mediante Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais, celebrado no ato da matrícula ou de sua renovação, entre a Entidade 
Mantenedora, o aluno, o pai ou responsável, permitida a prestação de caução. 

§1° A Faculdade deverá divulgar, em local de fácil acesso, onde se publicam, 
normalmente, os atos da Instituição, o texto da proposta de Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais, o valor apurado na forma do caput deste artigo e o número de 
vagas por sala / classe, no período mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias antes da data 
final para matrícula, conforme calendário e cronograma da instituição de ensino. 

§2° Poderá ser acrescido ao valor total anual de que trata o § 1° montante proporcional à 
variação de custos a título de pessoal e de custeio, comprovado mediante apresentação 
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de planilha de custo, mesmo quando essa variação resulte da introdução de 
aprimoramentos no processo didático-pedagógico. 

 

TÍTULO IX 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 
CAPÍTULO ÚNICO 
DA BIBLIOTECA 

 

Art. 153. Os serviços da Biblioteca serão dirigidos por um Bibliotecário e por auxiliares 
contratados pela Mantenedora, ouvido o Coordenador Acadêmico em função das 
necessidades dos serviços. 

Art. 154. A Biblioteca deverá ser organizada segundo os princípios mais modernos das 
Ciências da Informação e, quanto ao seu funcionamento, reger-se-á por um Regulamento 
especial baixado pela Diretoria e aprovado pela Mantenedora. 

Art. 155. A divulgação dos trabalhos didáticos, culturais e demais publicações será 
promovida pela Biblioteca, de acordo com a indicação dos Diretores, Coordenadores e 
Mantenedora. 

Art. 156. A Biblioteca deverá funcionar diariamente, durante o período de trabalhos 
escolares. 

Art. 157. Ao Bibliotecário compete: 

a) cumprir o horário de trabalho determinado pela Diretoria; 

b) zelar pela conservação dos livros e de tudo quanto pertencer à Biblioteca; 

c) organizar as listas de catálogos e fichários, segundo sistemas que estiverem em uso 
nas Bibliotecas congêneres; 

d) propor à Diretoria a aquisição de obras e assinaturas de publicações periódicas, dando 
preferência às que se ocupem de matérias ensinadas na Faculdade e procurando sempre 
completar as obras e coleções existentes, mediante consultas ao Coordenador; 

e) organizar um catálogo semestral de referência bibliográfica para os Coordenadores de 
Cursos; 

f) prestar informações ao Diretor e aos professores sobre as novas publicações feitas no 
País e no estrangeiro, juntamente com catálogos das principais livrarias; 

g) expedir, no final do período letivo de cada exercício, um formulário impresso às 
Coordenações, para que seja indicada a bibliografia das principais obras publicadas que 
serão utilizadas no semestre seguinte; 

h) organizar e remeter à Diretoria o relatório dos trabalhos da Biblioteca; 

i) responsabilizar-se pelo atendimento solícito e digno a todos os usuários da Biblioteca. 
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TÍTULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 158. Este Regimento pode ser modificado sempre que o aperfeiçoamento do 
processo educativo o exigir, por iniciativa da Diretoria Geral, do Conselho Acadêmico-
Administrativo, que o submeterá sua proposta à Diretoria da Mantenedora, para 
apreciação, no que for de sua competência, devendo qualquer alteração ser aprovada 
pelo órgão Conselho Acadêmico-Administrativo. 

Art. 159. Os casos omissos neste Regimento serão dirimidos pelo Conselho Acadêmico-
Administrativo, ou, em caso de urgência, pela Direção Geral, “ad referendum” daquele 
órgão. 

Art. 160. Este Regimento só pode ser alterado ou reformulado por decisão de, no mínimo, 
dois terços dos membros do Conselho Acadêmico-Administrativo, com aprovação por 
parte da Instituição Mantenedora, no que couber, respeitada a legislação vigente. 

§1° As propostas de alterações ou reformas são de iniciativa da Direção Geral, ou 
mediante proposta fundamentada de um terço, pelo menos, dos membros do Conselho 
Acadêmico-Administrativo. 

§2° As alterações ou reformas têm aplicação no período acadêmico iniciado após sua 
aprovação, ou imediatamente, nos casos que não importem prejuízo da vida acadêmica 
dos alunos. 

Art. 161. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Irecê/BA, 30 de novembro de 2017. 

 

Professor Marcos Batista de Carvalho 
Presidente do Conselho Acadêmico-Administrativo 

Faculdade Irecê - FAI 
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PORTARIA N° 863, DE 06 de dezembro de 2018.

 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro
de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017,  e suas alterações, bem
como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos
e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos
ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art.  2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de
reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

SILVIO JOSÉ CECCHI
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ANEXO (Autorização de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

1 201701709 PSICOLOGIA
(Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO

GERALDO DI BIASE (1542)

FUNDACAO
EDUCACIONAL ROSEMAR
PIMENTEL (CNPJ:
28577153000115)

RUA DEPUTADO
GERALDO DI BIASE, 81,
ATERRADO, VOLTA
REDONDA/RJ

2 201713342 GESTÃO COMERCIAL
(Tecnológico) 60 (sessenta) ESCOLA BRASILEIRA DE

MEDICINA CHINESA (18035)

CENTRO INTERNACIONAL
DE ESTUDOS DE
FISIOTERAPIA,
ACUPUNTURA E
TERAPIAS ORIENTAIS
(CNPJ: 05093726000130)

RUA VISCONDE DE
PARNAÍBA, 2727, - DE
2203/2204 AO FIM, BRÁS,
SÃO PAULO/SP

3 201819339 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE

BENTO GONÇALVES (1084)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

RUA ARLINDO FRANKLIN
BARBOSA, 460, SÃO
ROQUE, BENTO
GONÇALVES/RS

4 201820688
PROCESSOS
GERENCIAIS
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE
BENTO GONÇALVES (1084)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

RUA ARLINDO FRANKLIN
BARBOSA, 460, SÃO
ROQUE, BENTO
GONÇALVES/RS

5 201820024
GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE
CAPIVARI (625)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

RUA BARÃO DO RIO
BRANCO, 374, CENTRO,
CAPIVARI/SP

6 201820025 GESTÃO FINANCEIRA
(Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE

CAPIVARI (625)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

RUA BARÃO DO RIO
BRANCO, 374, CENTRO,
CAPIVARI/SP

7 201820026 LOGÍSTICA
(Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE

CAPIVARI (625)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

RUA BARÃO DO RIO
BRANCO, 374, CENTRO,
CAPIVARI/SP

8 201820030
GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE CENECISTA DE
RIO BONITO (4729)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

AVENIDA SETE DE MAIO,
383, CENTRO, RIO
BONITO/RJ

9 201820045 GESTÃO FINANCEIRA
(Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CNEC

FARROUPILHA (631)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

RUA 14 DE JULHO, 339,
CENTRO,
FARROUPILHA/RS

10 201820197 GESTÃO FINANCEIRA
(Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE CNEC ITAJAÍ

(1506)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

AVENIDA ADOLFO
KONDER, 2000, SÃO
VICENTE, ITAJAÍ/SC

11 201820039
GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE CNEC UNAÍ
(1070)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

RUA CELINA LISBOA
FREDERICO, 142,
CENTRO, UNAÍ/MG

12 201820029
GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE CNEC
VARGINHA (627)

CAMPANHA NACIONAL
DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE (CNPJ:
33621384000119)

RUA PROFESSOR FELIPE
TIAGO GOMES, 173, VILA
BUENO, VARGINHA/MG

13 201712331 PSICOLOGIA
(Bacharelado) 60 (sessenta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS,
EDUCAÇÃO, SAÚDE,
PESQUISA E GESTÃO (13631)

SOCIEDADE DE
EDUCACAO, CULTURA E
TECNOLOGIA SAO
FIDELIS LTDA - EPP (CNPJ:
10158686000105)

RUA EMYDIO MAIA
SANTOS, 1035, FUNDOS
COM RUA JOÃO BATISTA
MAIA, VILA DOS
COROADOS, SÃO
FIDÉLIS/RJ

14 201820510 BIBLIOTECONOMIA
(Bacharelado) 80 (oitenta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS
GERENCIAIS E
EMPREENDEDORISMO -
FACIGE (4821)

INSTITUTO PROMINAS
SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA
(CNPJ: 07254256000174)

RUA LÍRIO BRANT, 511,
MELO, MONTES
CLAROS/MG
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ANEXO (Autorização de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

15 201820511 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado) 80 (oitenta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS
GERENCIAIS E
EMPREENDEDORISMO -
FACIGE (4821)

INSTITUTO PROMINAS
SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA
(CNPJ: 07254256000174)

RUA LÍRIO BRANT, 511,
MELO, MONTES
CLAROS/MG

16 201711503 MARKETING
(Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE ESAMC SÃO

PAULO - ESAMC (4211)

CENTRO DE ESTUDOS DE
ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA
(CNPJ: 02635280000130)

AV. ADOLFO PINHEIRO,
893, FACULDADE ESAMC,
SANTO AMARO, SÃO
PAULO/SP

17 201711508
PRODUÇÃO
FONOGRÁFICA
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE ESAMC SÃO
PAULO - ESAMC (4211)

CENTRO DE ESTUDOS DE
ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA
(CNPJ: 02635280000130)

AV. ADOLFO PINHEIRO,
893, FACULDADE ESAMC,
SANTO AMARO, SÃO
PAULO/SP

18 201711509
PRODUÇÃO
PUBLICITÁRIA
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE ESAMC SÃO
PAULO - ESAMC (4211)

CENTRO DE ESTUDOS DE
ADMINISTRACAO E
MARKETING CEAM LTDA
(CNPJ: 02635280000130)

AV. ADOLFO PINHEIRO,
893, FACULDADE ESAMC,
SANTO AMARO, SÃO
PAULO/SP

19 201819274 DESIGN GRÁFICO
(Tecnológico)

200
(duzentas)

FACULDADE ESTÁCIO DO
PARÁ - ESTÁCIO FAP (2036)

IREP SOCIEDADE DE
ENSINO SUPERIOR,
MEDIO E FUNDAMENTAL
LTDA. (CNPJ:
02608755000107)

RUA MUNICIPALIDADE,
839, REDUTO, BELÉM/PA

20 201712449 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE IRECÊ (15504) FACULDADE IRECE (CNPJ:
10854658000114)

RUA RIO IGUAÇÚ, 397,
RECANTO DAS ÁRVORES,
IRECÊ/BA

21 201820294
ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE SOCIESC DE
BLUMENAU (1618)

SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE SANTA
CATARINA (CNPJ:
84684182000157)

RUA PANDIÁ CALÓGERAS,
272, JARDIM BLUMENAU,
BLUMENAU/SC

22 201820295 NUTRIÇÃO
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE SOCIESC DE
BLUMENAU (1618)

SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE SANTA
CATARINA (CNPJ:
84684182000157)

RUA PANDIÁ CALÓGERAS,
272, JARDIM BLUMENAU,
BLUMENAU/SC

23 201711606 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNINASSAU
FORTALEZA (14321)

SER EDUCACIONAL S.A.
(CNPJ: 04986320000113)

RUA GERMANO FRANCK,
613, PARANGABA,
FORTALEZA/CE

24 201711424 DIREITO (Bacharelado) 50
(cinquenta)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PAMPA -
UNIPAMPA (5322)

FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA - UNIPAMPA
(CNPJ: 09341233000122)

RUA VEREADOR ALBERTO
BENVENUTO, 3200,
PASSO, SÃO BORJA/RS

25 201713085 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

50
(cinquenta)

INSTITUTO APHONSIANO
DE ENSINO SUPERIOR
(1440)

SOCIEDADE
TRINDADENSE DE
EDUCACAO E CULTURA
LTDA (CNPJ:
03004995000157)

AVENIDA MANOEL
MONTEIRO, 55,
SANTUÁRIO,
TRINDADE/GO
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Portaria nº 674, de 04 de julho de 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe
foi conferida pelo Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC, listados na
planilha anexa, RESOLVE:

Art.  1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas
Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos
ministrados nos endereços citados na planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO
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ANEXO (Autorização de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

1 201303776 PEDAGOGIA
(Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE MADRE

TEREZA
ESCOLA MADRE TEREZA
LTDA - ME

RUA UBALDO FIGUEIRA, 1777,
NOVA BRASÍLIA, SANTANA/AP

2 201304066
ENGENHARIA
ELETRÔNICA
(Bacharelado)

180 (cento e
oitenta)

FACULDADE SUL
FLUMINENSE

INSTITUTO DE CULTURA
TECNICA SOCIEDADE
CIVIL LTDA

RUA ALBERTO RODRIGUES,
39, JARDIM AMÁLIA I, VOLTA
REDONDA/RJ

3 201304345
ANÁLISE E
DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

60 (sessenta) FACULDADE BRASIL
CENTRAL

INSTITUTO DE ENSINO E
PESQUISA DO PLANALTO
CENTRAL LTDA - ME

QC 08, S/N, LOTES 07/16,
MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS
LINDAS DE GOIÁS/GO

4 201353334
ENGENHARIA
MECATRÔNICA
(Bacharelado)

110 (cento e
dez)

UNIVERSIDADE
SALVADOR

FACS SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

RUA RIO TINTO, 152, SANTA
MÔNICA, FEIRA DE
SANTANA/BA

5 201404059 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE MINAS

GERAIS

CESMIG - CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR MINAS
GERAIS LTDA - ME

AVENIDA DO CONTORNO,
10185, PRADO, BELO
HORIZONTE/MG

6 201404090 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta) FACULDADE SUMARÉ

INSTITUTO SUMARE DE
EDUCACAO SUPERIOR
ISES LTDA

RUA SÃO TEODORO,
1452/1516, VILA CARMOSINA,
SÃO PAULO/SP

7 201404299 TEOLOGIA (Bacharelado) 40
(quarenta)

FACULDADE CANÇÃO
NOVA

FUNDACAO JOAO PAULO
II

RUA CARLOS PINTO FILHO,
VILA CACARRO, CACHOEIRA
PAULISTA/SP

8 201408962 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE BRASIL
CENTRAL

INSTITUTO DE ENSINO E
PESQUISA DO PLANALTO
CENTRAL LTDA - ME

QC 08, S/N, LOTES 07/16,
MANSÕES VILLAGE, ÁGUAS
LINDAS DE GOIÁS/GO

9 201413147
ENGENHARIA
AMBIENTAL
(Bacharelado)

90 (noventa)
UNIVERSIDADE
ANHANGUERA DE SÃO
PAULO - UNIAN-SP

ANHANGUERA
EDUCACIONAL LTDA

AVENIDA DR. RUDGE RAMOS,
1501, RUDGE RAMOS, SÃO
BERNARDO DO CAMPO/SP

10 201413744 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE SÃO
MIGUEL

SOCIEDADE CULTURAL E
EDUCACIONAL SANTA
RITA DE CASSIA LTDA -
ME

RUA DOM BOSCO, 1308, BOA
VISTA, RECIFE/PE

11 201414208 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE

QUIRINÓPOLIS

CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO SUDOESTE
GOIANO LTDA - EPP

AVENIDA QUIRINO CÂNDIDO
DE MORAES, 38-D, CENTRO,
QUIRINÓPOLIS/GO

12 201414262 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Licenciatura) 80 (oitenta)

FACULDADE DE
CIÊNCIAS E
TECNOLOGIA DE
TERESINA

ASSOCIACAO PIAUIENSE
DE ENSINO SUPERIOR
LTDA - ME

RUA COELHO DE RESENDE,
2119, MARQUÊS, TERESINA/PI

13 201415381 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE
PRESIDENTE ANTÔNIO
CARLOS DE
CONSELHEIRO
LAFAIETE

FUNDACAO PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS

R 482,KM 03, S/N, GIGANTE,
CONSELHEIRO LAFAIETE/MG

14 201500168 MATEMÁTICA
(Licenciatura)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE DE
TECNOLOGIA
MACHADO DE ASSIS

SOCIEDADE
EDUCACIONAL MACHADO
DE ASSIS LTDA - ME

RUA JOAQUIM NABUCO, 968,
TINGUI, CURITIBA/PR

15 201500263 ENGENHARIA DE
PETRÓLEO (Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE
PITÁGORAS DE
LINHARES

EDITORA E
DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

AVENIDA SÃO MATEUS, 1458,
ARAÇÁ, LINHARES/ES

16 201500288 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
ANÁPOLIS

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 683,
CENTRO, ANÁPOLIS/GO

17 201500319 ENGENHARIA DE
PETRÓLEO (Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE UNIME
DE CIÊNCIAS EXATAS
E TECNOLÓGICAS

UNIME - UNIAO
METROPOLITANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO E CULTURA
LTDA.

AVENIDA LUÍS TARQUÍNIO
PONTES, 600, CENTRO,
LAURO DE FREITAS/BA

18 201500610 FÍSICA (Licenciatura) 80 (oitenta)
FACULDADE DE
TECNOLOGIA
MACHADO DE ASSIS

SOCIEDADE
EDUCACIONAL MACHADO
DE ASSIS LTDA - ME

RUA JOAQUIM NABUCO, 968,
TINGUI, CURITIBA/PR
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ANEXO (Autorização de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

19 201500713 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE
PRESIDENTE ANTÔNIO
CARLOS

ITPAC PORTO NACIONAL -
INSTITUTO
TOCANTINENSE
PRESIDENTE ANTONIO
CARLOS PORTO LTDA

RUA 02, QUADRA 07, S/N,
JARDIM DOS YPÊS, PORTO
NACIONAL/TO

20 201500714
ENGENHARIA DE
COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE
PRESIDENTE ANTÔNIO
CARLOS

ITPAC PORTO NACIONAL -
INSTITUTO
TOCANTINENSE
PRESIDENTE ANTONIO
CARLOS PORTO LTDA

RUA 02, QUADRA 07, S/N,
JARDIM DOS YPÊS, PORTO
NACIONAL/TO

21 201500761 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 100 (cem)

INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE RIO
VERDE

ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE
GOIAS-AESGO

RUA 12 DE OUTUBRO, 40,
CENTRO, RIO VERDE/GO

22 201500866 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

40
(quarenta)

FACULDADE CENTRO
MATO-GROSSENSE

FUNDACAO
EDUCACIONAL CLAUDINO
FRANCIO

RUA RUI BARBOSA, 380,
CENTRO, SORRISO/MT

23 201500942 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Licenciatura)

200
(duzentas) FACULDADE CESUMAR

CESUMAR - CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA LTDA

RUA DOUTOR PEDROSA, 55,
CENTRO, CURITIBA/PR

24 201501041
ARQUITETURA E
URBANISMO
(Bacharelado)

60 (sessenta)
FACULDADE
EDUCACIONAL
ARAUCÁRIA

ORGANIZACAO
EDUCACIONAL
ARAUCARIA LTDA - ME

AVENIDA PRESIDENTE
KENNEDY, 3065, PORTÃO,
CURITIBA/PR

25 201501114 BIOMEDICINA
(Bacharelado)

180 (cento e
oitenta)

UNIVERSIDADE
UNIVERSUS VERITAS
GUARULHOS

SOCIEDADE PAULISTA DE
ENSINO E PESQUISA S/S
LTDA

AVENIDA UBERABA, 251, VILA
VIRGÍNIA,
ITAQUAQUECETUBA/SP

26 201501205 PEDAGOGIA
(Licenciatura)

150 (cento e
cinquenta) FACULDADE SUMARÉ

INSTITUTO SUMARE DE
EDUCACAO SUPERIOR
ISES LTDA

AVENIDA TUCURUVI, 470,
TUCURUVI, SÃO PAULO/SP

27 201501301 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE IRECÊ FACULDADE IRECE

RUA RIO IGUAÇÚ, 397,
RECANTO DAS ÁRVORES,
IRECÊ/BA

28 201501383 SEGURANÇA PÚBLICA
(Tecnológico) 100 (cem) FOCCA - FACULDADE

DE OLINDA

ASSOCIACAO OLINDENSE
DOM VITAL DE ENSINO
SUPERIOR

AVENIDA CHICO SCIENCE,
200, BULTRINS, OLINDA/PE

29 201501990 ODONTOLOGIA
(Bacharelado)

180 (cento e
oitenta)

UNIVERSIDADE DA
AMAZÔNIA

UNIAO DE ENSINO
SUPERIOR DO PARA

RODOVIA BR 316, KM 3,
GUANABARA,
ANANINDEUA/PA

30 201502027 ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE
UNINABUCO PAULISTA SER EDUCACIONAL S.A.

AVENIDA SENADOR SALGADO
FILHO, S/N, CENTRO,
PAULISTA/PE

31 201502044 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

UNIVERSIDADE DA
AMAZÔNIA

UNIAO DE ENSINO
SUPERIOR DO PARA

RODOVIA BR 316, KM 3,
GUANABARA,
ANANINDEUA/PA

32 201503138 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE JARDINS

CESUL-CENTRO DE
EDUCACAO SUPERIOR
LTDA - EPP

AVENIDA MINISTRO
GERALDO BARRETO SOBRAL,
1496, JARDINS, ARACAJU/SE

33 201504720
ENGENHARIA
AMBIENTAL E
SANITÁRIA (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE
NORDESTE

DEVRY EDUCACIONAL DO
BRASIL S/A

AV. BEZERRA DE MENEZES,
2450, SÃO GERARDO,
FORTALEZA/CE

34 201504766 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 30 (trinta)

FACULDADES
NETWORK - CAMPUS
SUMARÉ

COLEGIO NET WORK S/S
LTDA

R. ANTONIO JORGE CHEBAB,
774, CENTRO, SUMARÉ/SP

35 201504790 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE IDEAU

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO ALTO
URUGUAI LTDA

RUA PADRE CAPUCHINHOS,
521, CENTRO, MARAU/RS

36 201504932

ENGENHARIA DE
CONTROLE E
AUTOMAÇÃO
(Bacharelado)

60 (sessenta)
FACULDADE
ANHANGUERA DE
INDAIATUBA

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA CLÁUDIO DAL CANTON,
89, CIDADE NOVA II,
INDAIATUBA/SP
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ANEXO (Autorização de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

37 201504937 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado) 100 (cem)

FACULDADE
PITÁGORAS DE
MACEIÓ

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AVENIDA MENINO MARCELO,
3800, CIDADE UNIVERSITÁRIA,
MACEIÓ/AL

38 201504940

ENGENHARIA DE
CONTROLE E
AUTOMAÇÃO
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE
PITÁGORAS DE
MACEIÓ

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AVENIDA MENINO MARCELO,
3800, CIDADE UNIVERSITÁRIA,
MACEIÓ/AL

39 201504942 ENFERMAGEM
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE
PITÁGORAS DE
GOVERNADOR
VALADARES

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AVENIDA DOUTOR
RAIMUNDO MONTEIRO
REZENDE, 330, CENTRO,
GOVERNADOR
VALADARES/MG

40 201504948 FARMÁCIA (Bacharelado) 150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE
PITÁGORAS DE
GOVERNADOR
VALADARES

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AVENIDA DOUTOR
RAIMUNDO MONTEIRO
REZENDE, 330, CENTRO,
GOVERNADOR
VALADARES/MG

41 201504972 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

140 (cento e
quarenta)

FACULDADE
ANHANGUERA DE RIO
CLARO

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA 22 BE, 669, CHÁCARA
LUZA, RIO CLARO/SP

42 201504991 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado)

140 (cento e
quarenta)

FACULDADE
PITÁGORAS DE FEIRA
DE SANTANA

EDITORA E
DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

AVENIDA JOSÉ FALCÃO DA
SILVA, 1283, BARAÚNA, FEIRA
DE SANTANA/BA

43 201504994 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE
PITÁGORAS DE FEIRA
DE SANTANA

EDITORA E
DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

AVENIDA JOSÉ FALCÃO DA
SILVA, 1283, BARAÚNA, FEIRA
DE SANTANA/BA

44 201504999 ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE
PITÁGORAS DE FEIRA
DE SANTANA

EDITORA E
DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

AVENIDA JOSÉ FALCÃO DA
SILVA, 1283, BARAÚNA, FEIRA
DE SANTANA/BA

45 201505006 ENFERMAGEM
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE
PITÁGORAS DE
CONTAGEM

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AV. TOM JOBIM, 2820,
2840,2860,2880 E 2890,
CIDADE INDUSTRIAL,
CONTAGEM/MG

46 201505010 ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE
PITÁGORAS

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AVENIDA AFONSO PENA, 1901,
SUBSOLO 1°, 2° E 3° ANDAR,
FUNCIONÁRIOS, BELO
HORIZONTE/MG

47 201505100 ENGENHARIA ELÉTRICA
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE DEVRY
JOÃO PESSOA

SEPA - SOCIEDADE
EDUCACIONAL DA
PARAIBA LTDA

RUA ORLANDO SOARES DE
OLIVEIRA, 36, MIRAMAR,
JOÃO PESSOA/PB

48 201505118 FISIOTERAPIA
(Bacharelado)

110 (cento e
dez)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS
E TECNOLOGIA DE
SOROCABA

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

AVENIDA DR. ARMANDO
PANNUNZIO, S/N, ITANGUÁ,
SOROCABA/SP

49 201505122 ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado) 80 (oitenta)

FACULDADE DE
TECNOLOGIA
IPANEMA

SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE
SOROCABA LTDA

RUA DA PENHA, 620, - DE
552/553 A 720/721, CENTRO,
SOROCABA/SP

50 201505123
ENGENHARIA
AMBIENTAL E
SANITÁRIA (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DEVRY DE
SÃO LUÍS

DEVRY EDUCACIONAL DO
BRASIL S/A

AVENIDA DOS HOLANDESES,
10, LETRA: A, CALHAU, SÃO
LUÍS/MA
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Portaria nº 1, de 07 de janeiro de 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe
foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art.  1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas
Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos
ministrados nos endereços citados na planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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ANEXO (Autorização de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

1 201413032 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado)

210
(duzentas e

dez)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
PINDAMONHANGABA

ANHANGUERA
EDUCACIONAL LTDA

AVENIDA NOSSA SENHORA DO
BOM SUCESSO, 3344, CAMPO
ALEGRE,
PINDAMONHANGABA/SP

2 201401046 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta) FACULDADE IRECÊ FACULDADE IRECE RUA RIO IGUAÇÚ, 397, RECANTO

DAS ÁRVORES, IRECÊ/BA

3 201404033 ODONTOLOGIA
(Bacharelado) 100 (cem)

FACULDADE
PANAMERICANA DE
JI-PARANÁ

UNIAO DAS
ESCOLAS
SUPERIORES DE
JI-PARANA

ROD 135 KM 01, ESTRADA NOVA
LONDRINA, ZONA RURAL,
JI-PARANÁ/RO

4 201409835 DESIGN DE PRODUTO
(Bacharelado) 100 (cem)

FACULDADE DE
TECNOLOGIA DO
ISTITUTO EUROPEO DI
DESIGN

ISTITUTO EUROPEO
DI DESIGN - SAO
PAULO (IED-SAO
PAULO)

R. MARANHÃO, 617,
HIGIENÓPOLIS, SÃO PAULO/SP

5 201304360 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE CALAFIORI

UNIAO DE ESCOLAS
SUPERIORES
PARAISO LTDA -
UNIESP - EPP

AVENIDA JOSÉ PIO DE OLIVEIRA,
10, CIDADE JARDIM INDUSTRIAL,
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO/MG

6 201303992 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta)

INSTITUTO SUPERIOR DE
CIÊNCIAS APLICADAS -
ISCA

ASSOCIACAO
LIMEIRENSE DE
EDUCACAO ALIE

RODOVIA DEPUTADO LAÉRCIO
CORTE, 3000, CAIXA POSTAL 98,
CHÁCARA VISTA DA GRAMINHA,
LIMEIRA/SP

7 201354079 GESTÃO HOSPITALAR
(Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE

GUARAPUAVA

UNIAO DE ENSINO E
CULTURA DE
GUARAPUAVA LTDA -
UNIGUA

RUA NOVO ATENEU, 1015,
JORDÃO, GUARAPUAVA/PR

8 201354627
ARQUITETURA E
URBANISMO
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE MAURÍCIO
DE NASSAU DE VITÓRIA
DA CONQUISTA

INSTITUTO DE
ENSINO SUPERIOR
JUVENCIO TERRA
LTDA - ME

AVENIDA OTÁVIO SANTOS, 132,
CENTRO, VITÓRIA DA
CONQUISTA/BA

9 201303153
ANÁLISE E
DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE DE PINHAIS
CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE
PINHAIS

RUA CAMILO DI LELLIS, 1151,
TÉRREO, ESTÂNCIA. , 1151,
ESTANCIA, PINHAIS/PR

10 201353302 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE

ITAITUBA

CENTRO DE
ESTUDOS
SUPERIORES DE
ITAITUBA LTDA - ME

AVENIDA FERNANDO GUILHON,
895, 4ª RUA, JARDIM DAS
ARARAS, ITAITUBA/PA

11 201404226 PEDAGOGIA
(Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DOCTUM DE

VILA VELHA
INSTITUTO
ENSINAR BRASIL

RUA LÚCIO BACELAR, 490,
PRAIA DA COSTA, VILA
VELHA/ES

12 201409883 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

50
(cinquenta)

FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TOCANTINS

AVENIDA LOURDES SOLINO, S/N,
SETOR UNIVERSITÁRIO,
MIRACEMA DO TOCANTINS/TO

13 201408813 ENFERMAGEM
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE JOÃO
CALVINO

CENTRO DE
TEOLOGIA
APLICADA
INTEGRADA

AV. CLERISTON ANDRADE ( BR
242), 3507, ANTIGO BAIRRO
MIMOSO, LOTEAMENTO VILA
NOVA, BARREIRAS/BA

14 201354678 HISTÓRIA (Licenciatura) 200
(duzentas) FACULDADE FORTIUM

FORTIUM - EDITORA
E TREINAMENTO
LTDA

SGAS QUADRA 616, MÓDULO
114, BLOCO B, S/N, L2 SUL,
BRASÍLIA/DF

15 201209712 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE ITAPIRA

CENTRO DE
ESTUDOS
SUPERIORES DE
CAMPINAS

RUA COMENDADOR JOÃO
CINTRA, 546, CENTRO,
ITAPIRA/SP

16 201400527 ODONTOLOGIA
(Bacharelado) 90 (noventa) FACULDADE

GUARAPUAVA

UNIAO DE ENSINO E
CULTURA DE
GUARAPUAVA LTDA -
UNIGUA

RUA QUINZE DE NOVEMBRO,
5200, - DE 4011/4012 A 5488/5489,
MORRO ALTO, GUARAPUAVA/PR
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